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GABINETE DO PREFEITO 
 

 Praça Governador Miguel Couto Filho nº 240 
Centro – Sapucaia – RJ – CEP 25880-000 

 
 

LEI 3.166 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE SAPUCAIA APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Sapucaia para o 
exercício financeiro de 2025, de acordo com a Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal 
que "Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração do Orçamento Geral do Município para o 
Exercício de 2025”, compreendendo:  
 I - O Orçamento Fiscal referente aos seus órgãos e entidades da Administração Direta e 
Indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 
 II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados. 
 

TÍTULO II 
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 
 Art. 2º. A receita total estimada no orçamento fiscal e na seguridade social, já com as 
devidas deduções legais, representa o montante de R$ 167.743.531,55 (cento e sessenta e sete 
milhões, setecentos e quarenta e três mil, quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e cinco 
centavos), conforme segue: 
 

I – Orçamento Fiscal 105.894.222,20 
II – Orçamento da Seguridade Social 61.849.309,35 
III – Orçamento Total 167.743.531,55 

 
 Art. 3º. A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e de outras 
receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e discriminada conforme o 
ingresso, tendo sido estimada com o seguinte desdobramento: 
 
Discriminação Valor (R$) 
RECEITAS CORRENTES 165.338.374,52 
1-Receitas Tributárias 16.230.839,00 
2-Receita de Contribuições 5.149.715,52 
3-Receita Patrimonial 3.655.899,00 
4-Receita de Serviços 100,00 
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5-Transferências Correntes 139.867.921,00 
6-Outras Receitas Correntes 433.900,00 
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 
1-Transferências de Capital 0,00 
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 17.927.650,83 
1-Receita de Contribuições Intra-orçamentárias 15.927.650,83 
2-Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentária 2.000.000,00 
TOTAL DA RECEITA BRUTA 183.266.025,35 
(-) DEDUÇÃO DA RECEITA P/FORMAÇÃO DO FUNDEB -15.522.493,80 
TOTAL DAS RECEITAS  167.743.531,55 
 

CAPÍTULO I I 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 
 Art. 4º. A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada 
em R$ 167.743.531,55 (cento e sessenta e sete milhões, setecentos e quarenta e três mil, 
quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e cinco centavos), com o desdobramento abaixo:  
 

Discriminação Valor (R$) 
DESPESAS CORRENTES 148.071.288,55 
1-Pessoal e Encargos Sociais 84.861.714,38 
2- Juros e Encargos da Dívida 950.000,00 
3-Outras Despesas Correntes 62.259.574,17 
DESPESAS DE CAPITAL 17.572.243,00 
1-Investimentos 11.272.243,00 
2-Inversões Financeiras 0,00 
3-Amortização da Dívida 6.300.000,00 
RESERVA DE CONTIGÊNCIA 1.100.000,00 
RESERVA DE CONTIGÊNCIA - RPPS 1.000.000,00 
TOTAL DAS DESPESAS 167.743.531,55 

  
Art. 5º. As Despesas serão realizadas segundo a discriminação dos Anexos desta Lei e 

possuem a seguinte composição por Órgãos e Funções, conforme quadros demonstrativos 
abaixo: 
 

POR ÓRGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL 105.894.222,20 
PODER EXECUTIVO 99.406.397,17 
1- PREFEITURA MUNICIPAL       
Gabinete do Prefeito   3.772.100,00   



Segunda-feira, 23 de Dezembro de 2024| Edição Nº 1.085| Caderno I 3

GABINETE DO PREFEITO 
 

 Praça Governador Miguel Couto Filho nº 240 
Centro – Sapucaia – RJ – CEP 25880-000 

 
 

Controladoria Geral   697.100,00 
Procuradoria Geral   3.688.600,00 
Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município 300.000,00 
Secretaria de Administração    5.424.100,00 
Secretaria de Fazenda    16.046.737,17 
Secretaria de Educação   33.059.457,00 
Secr. de Meio Ambiente e Des. Sustentável   4.119.319,00 
Secr. de Agricultura e Pecuária   994.129,00 
Secretaria de Transportes   9.620.922,00 
Fundo Municipal de Meio Ambiente 500.000,00 
Secretaria de Infraestrutura   14.935.753,00 
Secretaria de Planejamento   1.097.400,00 
Secretaria de Cultura e Turismo   2.714.580,00 
Secretaria de Defesa Civil   466.100,00 
Secretaria de Governo   1.201.100,00 
Secretaria de Esporte   733.000,00 
Fundo Municipal da Pessoa Idosa 36.000,00 
        
PODER LEGISLATIVO 6.487.825,03 
Câmara Municipal 6.487.825,03   
  
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 61.849.309,35 
PODER EXECUTIVO 61.849.309,35 
Fundo Municipal de Assistência Social 4.274.000,00 

  Fundo Municipal de Saúde 33.822.596,00 
IAPSS-Inst. Apos. Pensões Serv. Sapucaia 23.752.713,35 
  
TOTAL GERAL DA DESPESA POR ÓRGÃO 167.743.531,55 
  
  
POR FUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL 106.894.222,20 
01 - Legislativa 6.487.825,03 
03 - Essencial à Justiça 3.988.600,00 
04 - Administração 36.521.959,17 
06 - Segurança Pública 536.100,00 
12-Educação 33.059.457,00 
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13-Cultura 1.434.080,00 
14-Direitos da Cidadania 36.000,00 
15-Urbanismo 6.252.753,00 
17-Saneamento 250.000,00 
18-Gestão Ambiental 4.589.319,00 
20-Agricultura 994.129,00 
23-Comércio e Serviços 271.000,00 
27-Desporto e Lazer 1.123.000,00 
28-Encargos Especiais 9.250.000,00 
99-Reserva de Contingência 2.100.000,00 
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 60.849.309,35 
08- Assistência Social 4.274.000,00 
09- Previdência Social 22.752.713,35 
10- Saúde 33.822.596,00 
TOTAL GERAL DA DESPESA POR FUNÇÃO 167.743.531,55 
 
 Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares ao 
orçamento de 2025, mediante decreto, até o limite de 40% (quarenta por cento) da despesa total 
fixada no orçamento, utilizando para isso o provável excesso de arrecadação e anulações de 
dotações, criando, se necessário, elementos de despesas e fonte de recursos dentro das unidades 
orçamentárias existentes. 
 

Art. 7º. Além dos créditos suplementares autorizados no artigo 6º, fica o Poder 
Executivo também autorizado a abrir créditos suplementares, sem integrar os limites de suas 
respectivas aberturas: 
 I – os créditos adicionais suplementares provenientes de Superávit Financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício anterior; 

II – as despesas destinadas a atender insuficiências de dotações do Grupo de Natureza 
da Despesa 31 - Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de 
anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo; 

III – as despesas decorrentes de sentenças judiciais, amortização, juros e encargos da 
dívida. 

IV – as alterações orçamentárias que utilizam como fonte de redução os valores 
previstos nas despesas da reserva de contingência. 

V – o excesso ou provável excesso de arrecadação proveniente de convênios firmados 
com a União ou Estado, tendo como limite o montante previsto no termo do convênio. 

 
 Art. 8º. Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares ao 
orçamento de 2025, mediante Decreto Legislativo, até o limite de 30% (trinta por cento) do total 
das despesas fixadas para o Poder Legislativo. Para a abertura dos referidos créditos adicionais 
suplementares, serão utilizados recursos provenientes de anulação total ou parcial de outras 
dotações, dentro do seu próprio orçamento, observando o limite estabelecido pelo Artigo 29-A 
da Constituição da República Federativa do Brasil.  
 



Segunda-feira, 23 de Dezembro de 2024| Edição Nº 1.085| Caderno I 5

GABINETE DO PREFEITO 
 

 Praça Governador Miguel Couto Filho nº 240 
Centro – Sapucaia – RJ – CEP 25880-000 

 
 

 Art. 9º. Fica vedado ao Poder Executivo a realização de Operações de Crédito por 
antecipação da receita, salvo por expressa autorização legislativa.  
 
 Art. 10. O Poder Executivo deverá publicar, através de decreto, dentro do prazo de 15 
(quinze) dias após a sanção da Lei Orçamentária Anual - LOA, o Quadro de Detalhamento de 
Despesa com especificação de elemento de despesa, dos órgãos, fundos e entidades municipais, 
a fim de auxiliar a programação orçamentária e financeira setorial do exercício de 2025, nos 
termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000. 
 
 Art. 11. Acompanham a presente Lei, os Anexos da Lei Federal nº 4.320/64, consoante 
estabelecido no Artigo 2º, § 1º e § 2º, Incisos II da referida Lei, os seguintes: 
Anexo 1 - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas; 
Anexo 2A – Receitas por Categorias Econômicas 
Anexo 2B – Natureza da Despesa por Categorias Econômicas 
Anexo 6 - Programa de Trabalho por Órgão e Unidade Orçamentária; 
Anexo 7 - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos e Atividades; 
Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme o 
Vínculo; 
Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções. 
 Parágrafo único - Ainda integra a presente lei de acordo com o disposto no Artigo 2º, § 
1º, Inciso I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo, bem 
como os demonstrativos abaixo listados:  
• G1 – Receitas de Impostos e Transferências Legais;  
• G2 – Quadro Demonstrativo de Aplicações de Recursos em Manutenção do Ensino – MDE;  
• G3 – Quadro Demonstrativo de Aplicações na Saúde;  
• G4 – Quadro Demonstrativo Limite de Gastos com Pessoal;  
• G5 – Demonstrativo da Base de Cálculo de Repasse ao Poder Legislativo.  

 
 Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
contrárias. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.  
 

 
______________________________________ 

BRENO JOSÉ DE SOUZA JUNQUEIRA 
Prefeito Municipal 
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EMENDA IMPOSITIVA 001 A 
LEI Nº 3.166 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

Art. 1º - Fica criada a emenda parlamentar impositiva ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anual LOA, financiadas exclusivamente com recursos consignados na 
Reserva Parlamentar instituída nos termos dos Artigos 125-A da Lei Orgânica 
Municipal e Artigo 166, §9º da Constituição Federal. 

Art. 2º - A presente emenda destina para a área de infraestrutura o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), a serem 
utilizados na pavimentação do Loteamento Riacho Doce 1 e 2, situado no Bairro São 
José, em frente a balança, no 1º Distrito. 

Art. 3º - A presente emenda destina para a área da saúde o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais)), a serem 
utilizados no custeio de consultas e exames para os munícipes.  

Art. 4º - Os recursos para atendimento da presente emenda estão 
disponibilizados no Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2025, respectivamente – 
Infraestrutura e Saúde, no valor de R$263.798,00(duzentos e sessenta e três mil 
setecentos e noventa e oito reais), que deverão ser suplementados no Anexo das 
Emendas Parlamentares à LOA, exercício 2025. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

____________________________________________ 
BRENO JOSÉ DE SOUZA JUNQUEIRA 

Prefeito Municipal 
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EMENDA IMPOSITIVA 002 A 
LEI Nº 3.166 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

Art. 1º- Fica criada a emenda parlamentar impositiva ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anual LOA, financiadas exclusivamente com recursos consignados na 
Reserva Parlamentar instituída nos termos dos Artigos 125-A da Lei Orgânica 
Municipal e Artigo 166, §9º da Constituição Federal. 

Art. 2º - A presente emenda destina para a área de infraestrutura, esportes e 
assistência social o valor de R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa 
e nove reais), a serem utilizados da seguinte maneira: R$31.500,00(trinta e um mil e 
quinhentos reais), para serem utilizados na reforma da Raia de Malha de Anta (2º 
Distrito); R$20.000,00(vinte mil reais), para serem utilizados distribuição de premiação 
em dinheiro nos torneios esportivos no Município; R$20.000,00(vinte mil reais), para 
serem utilizados para custear despesas dos atletas do Município, possibilitando a 
participação dos mesmos em eventos em outros Municípios; R$20.000,00(vinte mil 
reais), para serem utilizados no custeio de aulas de hidroginástica para os munícipes; 
R$20.000,00(vinte mil reais), para serem utilizados na aquisição de cadeiras de rodas, 
cadeiras de banho, andadores e muletas para os munícipes; R$10.000,00(dez mil reais), 
para serem utilizados na aquisição de kits maternidade para mães e bebês e situação de 
vulnerabilidade social; R$10.000,00(dez mil reais), para serem utilizados na aquisição 
de absorventes higiênicos para suprir as necessidades de mulheres em situação de 
vulnerabilidade social. 

Art. 3º - A presente emenda destina para a área da saúde o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais)), a serem 
utilizados da seguinte maneira: R$61.500,00(sessenta e um mil e quinhentos reais), para 
o custeio de consultas e exames em neuropediatria para os munícipes; 
R$30.000,00(trinta mil reais), para o custeio de consultas e atendimentos especializados 
nas áreas de fisioterapia infantil; R$40.000,00(quarenta mil reais), para a contratação de 
fisioterapeutas para a realização de fisioterapia domiciliar no Município, visando o 
atendimento de pacientes acamados.  

Art. 4º - Os recursos para atendimento da presente emenda estão 
disponibilizados no Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2025, respectivamente – 
Infraestrutura, Esportes, Assistência Social e Saúde, no valor de R$263.798,00(duzentos 
e sessenta e três mil setecentos e noventa e oito reais), que deverão ser suplementados 
no Anexo das Emendas Parlamentares à LOA, exercício 2025. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

____________________________________________ 
BRENO JOSÉ DE SOUZA JUNQUEIRA 

Prefeito Municipal 
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EMENDA IMPOSITIVA 003 A 
LEI Nº 3.166 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

Art. 1º- Fica criada a emenda parlamentar impositiva ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anual LOA, financiadas exclusivamente com recursos consignados na 
Reserva Parlamentar instituída nos termos dos Artigos 125-A da Lei Orgânica 
Municipal e Artigo 166, §9º da Constituição Federal. 

Art. 2º - A presente emenda destina para a área de obras, o valor de 
R$100.000,00(cem mil reais), para serem utilizados na construção de uma arquibancada 
para a quadra de Aparecida, 3º Distrito de Sapucaia e R$31.899,00(trinta e um mil 
oitocentos e noventa e nove reais), para a compra de lâminas para os tratores agrícolas 
que atendem aos produtores rurais do Município. 

Art. 3º - A presente emenda destina para a área da saúde, o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), a serem 
utilizados na aquisição de cadeiras de rodas para os munícipes com deficiência física. 

Art. 4º - Os recursos para atendimento da presente emenda estão 
disponibilizados no Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2025, respectivamente – 
Esportes, Agricultuta e Saúde, no valor de R$263.798,00(duzentos e sessenta e três mil 
setecentos e noventa e oito reais), que deverão ser suplementados no Anexo das 
Emendas Parlamentares à LOA, exercício 2025. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

____________________________________________ 
BRENO JOSÉ DE SOUZA JUNQUEIRA 

Prefeito Municipal 
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EMENDA IMPOSITIVA 004 A 
LEI Nº 3.166 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

Art. 1º- Fica criada a emenda parlamentar impositiva ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anual LOA, financiadas exclusivamente com recursos consignados na 
Reserva Parlamentar instituída nos termos dos Artigos 125-A da Lei Orgânica 
Municipal e Artigo 166, §9º da Constituição Federal. 

Art. 2º - A presente emenda destina para a área de obras, o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), a serem 
utilizados da seguinte forma: R$65.949,50(sessenta e cinco mil novecentos e quarenta e 
nove reais e cinquenta centavos) a serem destinados na reforma da praça da Metrama, 
no 1º Distrito e R$65.949,50(sessenta e cinco mil novecentos e quarenta e nove reais e 
cinquenta centavos), a serem utilizados na construção de uma praça para os moradores 
do Condomínio Flor da Manga, também no 1º Distrito de Sapucaia. 

Art. 3º - A presente emenda destina para a área da saúde, o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), a serem 
utilizados em melhorias para o PSF do São João, no 1º Distrito de Sapucaia. 

Art. 4º - Os recursos para atendimento da presente emenda estão 
disponibilizados no Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2025, respectivamente – 
Infraestrutura e Saúde, no valor de R$263.798,00(duzentos e sessenta e três mil 
setecentos e noventa e oito reais), que deverão ser suplementados no Anexo das 
Emendas Parlamentares à LOA, exercício 2025. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

____________________________________________ 
BRENO JOSÉ DE SOUZA JUNQUEIRA 

Prefeito Municipal 
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EMENDA IMPOSITIVA 005 A 
LEI Nº 3.166 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

Art. 1º- Fica criada a emenda parlamentar impositiva ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anual LOA, financiadas exclusivamente com recursos consignados na 
Reserva Parlamentar instituída nos termos dos Artigos 125-A da Lei Orgânica 
Municipal e Artigo 166, §9º da Constituição Federal. 

Art. 2º - A presente emenda destina para área da saúde, o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), para serem 
utilizados na ampliação do PSF de Aparecida, 3º Distrito de Sapucaia. 

Art. 3º - A presente emenda destina para área do esporte, o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), a serem 
utilizados na revitalização da Praça da Matriz em Aparecida, 3º Distrito de Sapucaia. 

Art. 4º - Os recursos para atendimento da presente emenda estão 
disponibilizados no Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2025, respectivamente – 
Obras e Saúde, no valor de R$263.798,00(duzentos e sessenta e três mil setecentos e 
noventa e oito reais), que deverão ser suplementados no Anexo das Emendas 
Parlamentares à LOA, exercício 2025. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

____________________________________________ 
BRENO JOSÉ DE SOUZA JUNQUEIRA 

Prefeito Municipal 
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EMENDA IMPOSITIVA 006 A 
LEI Nº 3.166 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

Art. 1º- Fica criada a emenda parlamentar impositiva ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anual LOA, financiadas exclusivamente com recursos consignados na 
Reserva Parlamentar instituída nos termos dos Artigos 125-A da Lei Orgânica 
Municipal e Artigo 166, §9º da Constituição Federal. 

Art. 2º - A presente emenda destina para a área de lazer, o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), para a 
construção de uma pequena quadra de esportes num terreno baldio do Município, 
localizado entrada do Bairro Barão, ao lado de um depósito da CEDAE, em Jamapará, 
4º Distrito de Sapucaia. 

Art. 3º - A presente emenda destina para a área da saúde, o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), a serem 
utilizados na aquisição de fitas e aparelhos para a medição de glicemia do munícipes. 

Art. 4º - Os recursos para atendimento da presente emenda estão 
disponibilizados no Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2025, respectivamente – 
Lazer e Saúde, no valor de R$263.798,00(duzentos e sessenta e três mil setecentos e 
noventa e oito reais), que deverão ser suplementados no Anexo das Emendas 
Parlamentares à LOA, exercício 2025. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

____________________________________________ 
BRENO JOSÉ DE SOUZA JUNQUEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Segunda-feira, 23 de Dezembro de 2024| Edição Nº 1.085| Caderno I 12

GABINETE DO PREFEITO 
 

 Praça Governador Miguel Couto Filho nº 240 
Centro – Sapucaia – RJ – CEP 25880-000 

 
 

EMENDA IMPOSITIVA 007 A 
LEI Nº 3.166 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

Art. 1º- Fica criada a emenda parlamentar impositiva ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anual LOA, financiadas exclusivamente com recursos consignados na 
Reserva Parlamentar instituída nos termos dos Artigos 125-A da Lei Orgânica 
Municipal e Artigo 166, §9º da Constituição Federal. 

Art. 2º - A presente emenda destina para a área de pavimentação, o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais) a serem 
utilizados no asfaltamento das estradas vicinais do Município. 

Art. 3º - A presente emenda destina para a área da saúde o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), para serem 
gastos com cirurgias para os munícipes.  

Art. 4º - Os recursos para atendimento da presente emenda estão 
disponibilizados no Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2025, respectivamente – 
Infraestrutura, obras e Saúde, no valor de R$263.798,00 (duzentos e sessenta e três mil 
setecentos e noventa e oito reais), que deverão ser suplementados no Anexo das 
Emendas Parlamentares à LOA, exercício 2025. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

____________________________________________ 
BRENO JOSÉ DE SOUZA JUNQUEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Segunda-feira, 23 de Dezembro de 2024| Edição Nº 1.085| Caderno I 13

GABINETE DO PREFEITO 
 

 Praça Governador Miguel Couto Filho nº 240 
Centro – Sapucaia – RJ – CEP 25880-000 

 
 

EMENDA IMPOSITIVA 008 A 
LEI Nº 3.166 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

Art. 1º- Fica criada a emenda parlamentar impositiva ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anual LOA, financiadas exclusivamente com recursos consignados na 
Reserva Parlamentar instituída nos termos dos Artigos 125-A da Lei Orgânica 
Municipal e Artigo 166, §9º da Constituição Federal. 

Art. 2º - A presente emenda destina para a área de obras e lazer o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), a serem 
utilizados na implantação de três parquinhos com playground, sendo um para o Colégio 
Pinheiral, um para a Vila, no centro do Pião, 5º Distrito de Sapucaia e um para ginásio 
poliesportivo da Vila do Pião. 

Art. 3º - A presente emenda destina para a área da saúde o valor de 
R$131.899,00 (cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), os quais 
deverão ser utilizados nas atividades cirúrgicas do município.  

Art. 4º - Os recursos para atendimento da presente emenda estão 
disponibilizados no Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2025, respectivamente – 
Infraestrutura, obras e Saúde, no valor de R$263.798,00(duzentos e sessenta e três mil 
setecentos e noventa e oito reais), que deverão ser suplementados no Anexo das 
Emendas Parlamentares à LOA, exercício 2025. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

____________________________________________ 
BRENO JOSÉ DE SOUZA JUNQUEIRA 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

 Praça Governador Miguel Couto Filho nº 240 
Centro – Sapucaia – RJ – CEP 25880-000 

 
 

EMENDA IMPOSITIVA 009 A 
LEI Nº 3.166 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

Art. 1º- Fica criada a emenda parlamentar impositiva ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anual LOA, financiadas exclusivamente com recursos consignados na 
Reserva Parlamentar instituída nos termos dos Artigos 125-A da Lei Orgânica 
Municipal e Artigo 166, §9º da Constituição Federal. 

Art. 2º - A presente emenda destina para a área de obras, o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), a serem 
utilizados na construção de uma ponte em alvenaria na comunidade do Resende, mais 
precisamente na estrada Carmélio Raposo, no Pião, 5º Distrito de Sapucaia. 

Art. 3º - A presente emenda destina para a área da saúde, o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), a serem 
utilizados na aquisição de um aparelho de raio-x odontológico para o posto de saúde do 
Pião, 5º Distrito de Sapucaia. 

Art. 4º - Os recursos para atendimento da presente emenda estão 
disponibilizados no Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2025, respectivamente – 
Obras e Saúde, no valor de R$263.798,00(duzentos e sessenta e três mil setecentos e 
noventa e oito reais), que deverão ser suplementados no Anexo das Emendas 
Parlamentares à LOA, exercício 2025. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

____________________________________________ 
BRENO JOSÉ DE SOUZA JUNQUEIRA 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

 Praça Governador Miguel Couto Filho nº 240 
Centro – Sapucaia – RJ – CEP 25880-000 

 
 

EMENDA IMPOSITIVA 010 A 
LEI Nº 3.166 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

Art. 1º- Fica criada a emenda parlamentar impositiva ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anual LOA, financiadas exclusivamente com recursos consignados na 
Reserva Parlamentar instituída nos termos dos Artigos 125-A da Lei Orgânica 
Municipal e Artigo 166, §9º da Constituição Federal. 

Art. 2º - A presente emenda destina para a área da Educação, o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), a serem 
utilizados na instalação de câmeras de monitoramento nas salas de aula do Colégio 
CEMP, localizado no Pião, 5º Distrito de Sapucaia-RJ. 

Art. 3º - A presente emenda destina para a área da saúde, o valor de 
R$131.899,00(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), a serem 
utilizados no custeio de exames e cirurgias para os nossos munícipes. 

Art. 4º - Os recursos para atendimento da presente emenda estão 
disponibilizados no Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2025, respectivamente, 
Infraestrutura/Segurança e Saúde, no valor de R$263.798,00(duzentos e sessenta e três 
mil setecentos e noventa e oito reais), que deverão ser suplementados no Anexo das 
Emendas Parlamentares à LOA, exercício 2025. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

____________________________________________ 
BRENO JOSÉ DE SOUZA JUNQUEIRA 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

 Praça Governador Miguel Couto Filho nº 240 
Centro – Sapucaia – RJ – CEP 25880-000 

 
 

EMENDA IMPOSITIVA 011 A 
LEI Nº 3.166 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

Art. 1º- Fica criada a emenda parlamentar impositiva ao Projeto de Lei 
Orçamentária Anual LOA, financiadas exclusivamente com recursos consignados na 
Reserva Parlamentar instituída nos termos dos Artigos 125-A da Lei Orgânica 
Municipal e Artigo 166, §9º da Constituição Federal. 

Art. 2º - A presente emenda destina-se à área de obras o valor de R$ 131.899,00 
(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), a ser utilizada na reforma 
geral da Capela Mortuária do Distrito de Anta. A reforma compreenderá pintura, 
melhoria da iluminação, reforma do telhado, construção de muros, aquisição de 
mobiliário, instalação de ar condicionado, implementação de Rede de internet Wi-Fi e 
construção de um estacionamento. 

Art. 3º - A presente emenda destina-se à área da saúde o valor de R$ 131.899,00 
(cento e trinta e um mil oitocentos e noventa e nove reais), a serem utilizados da 
seguinte forma: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) na aquisição de um veículo para o 
PSF do Quilombo, e R$ 41.899,00 (quarenta e um mil oitocentos e noventa e nove 
reais) na aquisição de 04 (quatro) aparelhos Laser Infravermelho Therapy EC e 
capacitação dos profissionais para a manipulação dos referidos aparelhos. Os aparelhos 
deverão ser destinados aos PSFs do Centro, Anta, Pião e Quilombo. 

Art. 4º - Os recursos para atendimento da presente emenda estão 
disponibilizados no Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2025, respectivamente – 
Obras e Saúde, no valor de R$263.798,00(duzentos e sessenta e três mil setecentos e 
noventa e oito reais), que deverão ser suplementados no Anexo das Emendas 
Parlamentares à LOA, exercício 2025. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

____________________________________________ 
BRENO JOSÉ DE SOUZA JUNQUEIRA 

Prefeito Municipal 
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SUMÁRIO GERAL DA RECEITA POR FONTES E DA DESPESA

MUNICIPIO DE SAPUCAIA - RJ 1Página: 1
23/10/2024

/
Data:LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025

POR FUNÇÕES DE GOVERNO

ValorRECEITAS

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes 149.815.880,72

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes Intra-Orçamentária 17.927.650,83

167.743.531,55Subtotal:

ValorDESPESAS

01 - Legislativa 6.487.825,03

03 - Essencial à Justiça 3.988.600,00

04 - Administração 36.521.959,17

06 - Segurança Pública 536.100,00

08 - Assistência Social 4.274.000,00

09 - Previdência Social 22.752.713,35

10 - Saúde 33.822.596,00

12 - Educação 33.059.457,00

13 - Cultura 1.434.080,00

14 - Direitos da Cidadania 36.000,00

15 - Urbanismo 6.252.753,00

17 - Saneamento 250.000,00

18 - Gestão Ambiental 4.589.319,00

20 - Agricultura 994.129,00

23 - Comércio e Serviços 271.000,00

27 - Desporto e Lazer 1.123.000,00

28 - Encargos Especiais 9.250.000,00

99 - Reserva de Contingência 2.100.000,00

167.743.531,55Subtotal:

167.743.531,55
167.743.531,55

Total geral das receitas:
Total geral das despesas:
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MUNICIPIO DE SAPUCAIA - RJ
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

1
23/10/2024

Página: 1 /
Data:

(ANEXO 1)

100,00
  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

  CONTRIBUIÇÕES

  RECEITA DE SERVIÇOS

21.077.366,35
16.230.839,00

  RECEITA PATRIMONIAL

139.867.921,00

3.655.899,00

2.433.900,00

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 84.861.714,38
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 950.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 62.259.574,17

TOTAL

17.572.243,00
11.272.243,00INVESTIMENTOS

6.300.000,00AMORTIZACAO DA DIVIDA

SUPERÁVIT

19.672.243,00

TOTAL 167.743.531,55

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

167.743.531,55

19.672.243,00

TOTAL

RECEITAS                                                                                             VALOR

DESPESAS CORRENTES

167.743.531,55

167.743.531,55

148.071.288,55

DESPESAS                                                                                          VALOR

TOTAL

DESPESAS DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.100.000,00

183.266.025,35RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES -15.522.493,80
-15.522.493,80FUNDEB

RESUMO

167.743.531,55RECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES 148.071.288,55
17.572.243,00DESPESAS CAPITAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.100.000,00

167.743.531,55167.743.531,55 TOTALTOTAL
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ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

23/10/2024
Página: 1 7MUNICIPIO DE SAPUCAIA - RJ

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025

RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA (ANEXO 2)

/
Data:

Código Específicação Desdobramento Fonte Categoria

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
149.815.880,721.0.0.0.00.0.0.00.00.00     RECEITAS CORRENTES

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 16.230.839,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00       Impostos 15.136.265,00

3.521.630,001.1.1.2.00.0.0.00.00.00        Impostos sobre o Patrimônio
3.116.400,001.1.1.2.50.0.0.00.00.00         Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
1.966.821,001.1.1.2.50.0.1.00.00.00           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -

45.394,001.1.1.2.50.0.2.00.00.00           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas
640.688,001.1.1.2.50.0.3.00.00.00           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Divida
463.497,001.1.1.2.50.0.4.00.00.00           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Divida
405.230,001.1.1.2.53.0.0.00.00.00         Impostos sobre Transmissão %22Inter Vivos%22 de Bens Imóveis
397.230,001.1.1.2.53.0.1.00.00.00           Impostos sobre Transmissão %22Inter Vivos%22 de Bens

5.000,001.1.1.2.53.0.2.00.00.00           Impostos sobre Transmissão %22Inter Vivos%22 de Bens
2.500,001.1.1.2.53.0.3.00.00.00           Impostos sobre Transmissão %22Inter Vivos%22 de Bens

500,001.1.1.2.53.0.4.00.00.00           Impostos sobre Transmissão %22Inter Vivos%22 de Bens
5.174.075,001.1.1.3.00.0.0.00.00.00        Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
5.174.075,001.1.1.3.03.0.0.00.00.00         Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte
3.925.678,001.1.1.3.03.1.0.00.00.00          Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho
3.925.678,001.1.1.3.03.1.1.00.00.00           Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

42.553,001.1.1.3.03.2.0.00.00.00          Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Capital
42.553,001.1.1.3.03.2.1.00.00.00           Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Capital - Principal -

1.205.844,001.1.1.3.03.4.0.00.00.00          Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos
1.205.844,001.1.1.3.03.4.1.00.00.00           Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos
6.440.560,001.1.1.4.00.0.0.00.00.00        Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços
6.440.560,001.1.1.4.51.0.0.00.00.00         Impostos sobre Serviços
6.440.560,001.1.1.4.51.1.0.00.00.00          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
6.240.560,001.1.1.4.51.1.1.00.00.00           Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -

30.000,001.1.1.4.51.1.2.00.00.00           Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas
150.000,001.1.1.4.51.1.3.00.00.00           Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Divida

20.000,001.1.1.4.51.1.4.00.00.00           Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Divida
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00       Taxas 1.094.574,00

764.702,001.1.2.1.00.0.0.00.00.00        Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia
416.053,001.1.2.1.01.0.0.00.00.00         Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

64.969,001.1.2.1.01.0.1.00.00.00           Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal
13.665,001.1.2.1.01.0.2.00.00.00           Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros

193.519,001.1.2.1.01.0.3.00.00.00           Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Divida Ativa
143.900,001.1.2.1.01.0.4.00.00.00           Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Divida Ativa - Multa
330.788,001.1.2.1.04.0.0.00.00.00         Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental
330.788,001.1.2.1.04.0.1.00.00.00           Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal

17.861,001.1.2.1.50.0.0.00.00.00         Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária
17.861,001.1.2.1.50.0.1.00.00.00           Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal

329.872,001.1.2.2.00.0.0.00.00.00        Taxas pela Prestação de Serviços
52.517,001.1.2.2.01.0.0.00.00.00         Taxas pela Prestação de Serviços em Geral

9.300,001.1.2.2.01.0.1.00.00.00           Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal
9.200,001.1.2.2.01.0.1.01.00.00            Taxa de Cemitério

100,001.1.2.2.01.0.1.02.00.00            Taxas pela Prestação de Outros Serviços
4.684,001.1.2.2.01.0.2.00.00.00           Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros

10.087,001.1.2.2.01.0.3.00.00.00           Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Divida Ativa
28.446,001.1.2.2.01.0.4.00.00.00           Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Divida Ativa -

277.355,001.1.2.2.02.0.0.00.00.00         Emolumentos e Custas Judiciais
277.305,001.1.2.2.02.0.1.00.00.00           Emolumentos e Custas Judiciais - Principal

50,001.1.2.2.02.0.4.00.00.00           Emolumentos e Custas Judiciais - Divida Ativa - Multa e Juros
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ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

23/10/2024
Página: 2 7MUNICIPIO DE SAPUCAIA - RJ

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025

RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA (ANEXO 2)

/
Data:

Código Específicação Desdobramento Fonte Categoria

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00      Contribuições 5.149.715,52
1.2.1.0.00.0.0.00.00.00       Contribuições Sociais 4.726.962,52

4.726.962,521.2.1.5.00.0.0.00.00.00        Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema
4.726.962,521.2.1.5.01.0.0.00.00.00         Contribuição do Servidor Civil
4.726.962,521.2.1.5.01.1.0.00.00.00          Contribuição do Servidor Civil Ativo
4.726.962,521.2.1.5.01.1.1.00.00.00           Contribuição do Servidor Civil - Principal

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 422.753,00
422.753,001.2.4.1.00.0.0.00.00.00        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
422.753,001.2.4.1.50.0.0.00.00.00         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
422.753,001.2.4.1.50.0.1.00.00.00           Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00      Receita Patrimonial 3.655.899,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 505.790,00

505.790,001.3.1.1.00.0.0.00.00.00        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
113.100,001.3.1.1.01.0.0.00.00.00         Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de
113.000,001.3.1.1.01.1.0.00.00.00          Aluguéis e Arrendamentos
113.000,001.3.1.1.01.1.1.00.00.00           Aluguéis e Arrendamentos - Principal

25.000,001.3.1.1.01.1.1.01.00.00            Aluguéis e Arrendamentos - PMS
88.000,001.3.1.1.01.1.1.02.00.00            Aluguéis e Arrendamentos - IAPSS

100,001.3.1.1.01.2.0.00.00.00          Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação
100,001.3.1.1.01.2.1.00.00.00           Foros, Laudêmios e Tarifas de Ocupação - Principal

392.690,001.3.1.1.99.0.0.00.00.00         Outras Receitas Imobiliárias
392.690,001.3.1.1.99.0.1.00.00.00           Outras Receitas Imobiliarias - Principal

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 3.150.109,00
3.150.109,001.3.2.1.00.0.0.00.00.00        Juros e Correções Monetárias
3.150.109,001.3.2.1.01.0.0.00.00.00         Remuneração de Depósitos Bancários
3.150.109,001.3.2.1.01.0.1.00.00.00           Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

9.000,001.3.2.1.01.0.1.01.00.00            Remuneração de Depósitos Bancários - FNAS
4.000,001.3.2.1.01.0.1.01.01.00             BL-PSB
1.500,001.3.2.1.01.0.1.01.02.00             BL-MAC
1.000,001.3.2.1.01.0.1.01.03.00             BL-GBF

500,001.3.2.1.01.0.1.01.04.00             BL-GSUAS
2.000,001.3.2.1.01.0.1.01.12.00             Programa Primeira Infância no SUAS

13.000,001.3.2.1.01.0.1.02.00.00            Remuneração de Depósitos Bancários - FEAS
6.500,001.3.2.1.01.0.1.02.01.00             PSB
6.500,001.3.2.1.01.0.1.02.02.00             PSE

975.000,001.3.2.1.01.0.1.03.00.00            Rem.Dep.Banc. - Recursos Próprios
500,001.3.2.1.01.0.1.04.00.00            Rem.Dep.Banc.- PDDE

23.000,001.3.2.1.01.0.1.05.00.00            Rem.Dep.Banc.- FUNDEB
3.000,001.3.2.1.01.0.1.06.00.00            Rem.Dep.Banc.- VAAF
2.000,001.3.2.1.01.0.1.08.00.00            Rem.Dep.Banc.- VAAR

358.000,001.3.2.1.01.0.1.09.00.00            Rem.Dep.Banc.- Royalties Estado
976.000,001.3.2.1.01.0.1.10.00.00            Rem.Dep.Banc.- Royalties Federal

3.000,001.3.2.1.01.0.1.11.00.00            Rem.Dep.Banc.- CIDE
35.000,001.3.2.1.01.0.1.12.00.00            Rem.Dep.Banc.- CFRH

460.200,001.3.2.1.01.0.1.14.00.00            REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS - FMSS
80.000,001.3.2.1.01.0.1.14.01.00             REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS-SUS
23.000,001.3.2.1.01.0.1.14.02.00             REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS-RECURSO

1.000,001.3.2.1.01.0.1.14.03.00             REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS-
46.300,001.3.2.1.01.0.1.14.04.00             REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS-

186.000,001.3.2.1.01.0.1.14.05.00             REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS- ROYALTIES
43.700,001.3.2.1.01.0.1.14.09.00             REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
11.500,001.3.2.1.01.0.1.14.10.00             REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CAPS -
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500,001.3.2.1.01.0.1.14.11.00             REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - SAMU -
68.200,001.3.2.1.01.0.1.14.12.00             REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PISO

100,001.3.2.1.01.0.1.15.00.00            Rem.Dep.Banc.- Brasil Carinhoso
4.000,001.3.2.1.01.0.1.16.00.00            Rem.Dep.Banc.- PNAE
3.000,001.3.2.1.01.0.1.17.00.00            Rem.Dep.Banc.- PNATE

20.000,001.3.2.1.01.0.1.18.00.00            Rem.Dep.Banc - Salário Educação
307,001.3.2.1.01.0.1.20.00.00            Rem.Dep.Banc.- Poupança

1.202,001.3.2.1.01.0.1.23.00.00            Rem.Dep.Banc.- CFRM
227.000,001.3.2.1.01.0.1.24.00.00            Rem.Dep.Banc.Vinc.- Royalties Educação

500,001.3.2.1.01.0.1.26.00.00            Rem.Dep.Banc.Emenda Especial-Castramóvel e APAE
8.000,001.3.2.1.01.0.1.31.00.00            Rem.Dep.Banc. Pavimentação e Drenagem de Logradouros

18.000,001.3.2.1.01.0.1.38.00.00            Rem.Dep.Banc. - Recurso Próprio Educação
5.000,001.3.2.1.01.0.1.42.00.00            Rem.Dep.Banc. - Transf. Do FNDE destinado à Educação em
4.000,001.3.2.1.01.0.1.46.00.00            Rem.Dep.Banc. - Transf. Aldir Blanc

800,001.3.2.1.01.0.1.48.00.00            Rem.Dep.Banc. - Caminhão Basculante - Convênio nº
500,001.3.2.1.01.0.1.50.00.00            Remuneração de Depósitos Bancários - FMPI

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00      Receita de Serviços 100,00
1.6.9.0.00.0.0.00.00.00       Outros Serviços 100,00

100,001.6.9.9.00.0.0.00.00.00        Outros Serviços
100,001.6.9.9.99.0.0.00.00.00         Outros Serviços
100,001.6.9.9.99.0.1.00.00.00           Outros Serviços - Principal

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00      Transferências Correntes 124.345.427,20
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00       Transferências da União e de suas Entidades 65.202.135,40

27.318.027,401.7.1.1.00.0.0.00.00.00        Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União
27.308.377,801.7.1.1.51.0.0.00.00.00         Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM
31.120.546,001.7.1.1.51.1.0.00.00.00          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota
-6.224.109,20( - ) FUNDEB
2.411.941,001.7.1.1.51.2.0.00.00.00          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cotas

9.649,601.7.1.1.52.0.0.00.00.00         Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural
12.062,001.7.1.1.52.0.1.00.00.00           Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -
-2.412,40( - ) FUNDEB

22.961.506,001.7.1.2.00.0.0.00.00.00        Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração
293.744,001.7.1.2.50.0.0.00.00.00         Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de
293.744,001.7.1.2.50.0.1.00.00.00           Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de

30.389,001.7.1.2.51.0.0.00.00.00         Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de
30.389,001.7.1.2.51.0.1.00.00.00           Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de

22.637.373,001.7.1.2.52.0.0.00.00.00         Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de
22.169.582,001.7.1.2.52.1.0.00.00.00          Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de
22.169.582,001.7.1.2.52.1.1.00.00.00           Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de
15.600.000,001.7.1.2.52.1.1.01.00.00            Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de

4.927.186,001.7.1.2.52.1.1.02.00.00            Royalties Educação
1.642.396,001.7.1.2.52.1.1.03.00.00            Royaties -Saúde

467.791,001.7.1.2.52.4.0.00.00.00          Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP
467.791,001.7.1.2.52.4.1.00.00.00           Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal

10.645.000,001.7.1.3.00.0.0.00.00.00        Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
10.645.000,001.7.1.3.50.0.0.00.00.00         Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS -

7.150.000,001.7.1.3.50.1.0.00.00.00          Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
7.150.000,001.7.1.3.50.1.1.00.00.00           Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
1.420.000,001.7.1.3.50.1.1.01.00.00            Transf. Do SUS - PACS
1.830.000,001.7.1.3.50.1.1.02.00.00            Transf. Do SUS - PAB
1.900.000,001.7.1.3.50.1.1.04.00.00            Transf. Do SUS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS
1.000.000,001.7.1.3.50.1.1.05.00.00            Transf. Do SUS - INCREMENTO PAB
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1.000.000,001.7.1.3.50.1.1.12.00.00            Transf. Do SUS - CUSTEIO - EMENDA PARLAMENTAR
2.630.000,001.7.1.3.50.2.0.00.00.00          Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
2.630.000,001.7.1.3.50.2.1.00.00.00           Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
1.980.000,001.7.1.3.50.2.1.02.00.00            Transf. Do SUS - MAC

250.000,001.7.1.3.50.2.1.03.00.00            Transf. Do SUS - SAMU
400.000,001.7.1.3.50.2.1.04.00.00            Transf. Do SUS - CUSTEIO - EMENDA PARLAMENTAR
385.000,001.7.1.3.50.3.0.00.00.00          Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
385.000,001.7.1.3.50.3.1.00.00.00           Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
140.000,001.7.1.3.50.3.1.01.00.00            Transf. Do SUS - Vigilância em Saúde
245.000,001.7.1.3.50.3.1.02.00.00            Transf. Do SUS - Combate Endemias
130.000,001.7.1.3.50.4.0.00.00.00          Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
130.000,001.7.1.3.50.4.1.00.00.00           Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
130.000,001.7.1.3.50.4.1.01.00.00            Transf. Do SUS -  Assistência Farmacêutica
350.000,001.7.1.3.50.5.0.00.00.00          Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
350.000,001.7.1.3.50.5.1.00.00.00           Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
350.000,001.7.1.3.50.5.1.01.00.00            Transf. Do SUS - Assist. Fin. Comp. Piso Enfermagem

2.194.543,001.7.1.4.00.0.0.00.00.00        Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
1.592.755,001.7.1.4.50.0.0.00.00.00         Transferências do Salário-Educação
1.592.755,001.7.1.4.50.0.1.00.00.00           Transferências do Salário-Educação - Principal

13.920,001.7.1.4.51.0.0.00.00.00         Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro
13.920,001.7.1.4.51.0.1.00.00.00           Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa

344.083,001.7.1.4.52.0.0.00.00.00         Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação
344.083,001.7.1.4.52.0.1.00.00.00           Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação
173.999,001.7.1.4.52.0.1.01.00.00            Transf. FNDE - Ensino Fundamental

60.733,001.7.1.4.52.0.1.02.00.00            Transf. FNDE Merenda Pré-Escolar
2.045,001.7.1.4.52.0.1.03.00.00            Transf. FNDE - EJA

107.206,001.7.1.4.52.0.1.04.00.00            Transf. FNDE - Creche
100,001.7.1.4.52.0.1.05.00.00            Transf. FNDE - Educação Especial

71.785,001.7.1.4.53.0.0.00.00.00         Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
71.785,001.7.1.4.53.0.1.00.00.00           Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
71.785,001.7.1.4.53.0.1.01.00.00            Transf. FNDE - PNATE

172.000,001.7.1.4.99.0.0.00.00.00         Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do
172.000,001.7.1.4.99.0.1.00.00.00           Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do
172.000,001.7.1.4.99.0.1.01.00.00            Transf. Do FNDE destinado à Educação em Tempo Integral -

1.294.593,001.7.1.5.00.0.0.00.00.00        Transferências de Recursos de Complementação da União ao
1.021.241,001.7.1.5.51.0.0.00.00.00         Transferências de Recursos de Complementação da União ao
1.021.241,001.7.1.5.51.0.1.00.00.00           Transferências de Recursos de Complementação da União ao

273.352,001.7.1.5.52.0.0.00.00.00         Transferências de Recursos de Complementação da União ao
273.352,001.7.1.5.52.0.1.00.00.00           Transferências de Recursos de Complementação da União ao
515.000,001.7.1.6.00.0.0.00.00.00        Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
515.000,001.7.1.6.50.0.0.00.00.00         Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
515.000,001.7.1.6.50.0.1.00.00.00           Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
140.000,001.7.1.6.50.0.1.01.00.00            PBF
110.000,001.7.1.6.50.0.1.02.00.00            SCFV

20.000,001.7.1.6.50.0.1.03.00.00            PAC I (Idosos)
55.000,001.7.1.6.50.0.1.04.00.00            PAC I (Crianças e Adolescentes)
95.000,001.7.1.6.50.0.1.05.00.00            IGD-PBF
20.000,001.7.1.6.50.0.1.06.00.00            IGD-SUAS
75.000,001.7.1.6.50.0.1.11.00.00            Programa Primeira Infância no SUAS

273.466,001.7.1.9.00.0.0.00.00.00        Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades
120.177,001.7.1.9.58.0.0.00.00.00         Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº
120.177,001.7.1.9.58.0.1.00.00.00           Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar nº
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153.289,001.7.1.9.60.0.0.00.00.00         Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à
153.289,001.7.1.9.60.0.1.00.00.00           Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 43.487.756,80
37.215.479,801.7.2.1.00.0.0.00.00.00        Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal
34.669.438,401.7.2.1.50.0.0.00.00.00         Cota-Parte do ICMS
43.336.798,001.7.2.1.50.0.1.00.00.00           Cota-Parte do ICMS - Principal
-8.667.359,60( - ) FUNDEB
1.495.872,001.7.2.1.51.0.0.00.00.00         Cota-Parte do IPVA
1.869.840,001.7.2.1.51.0.1.00.00.00           Cota-Parte do IPVA - Principal

-373.968,00( - ) FUNDEB
1.018.578,401.7.2.1.52.0.0.00.00.00         Cota-Parte do IPI - Municípios
1.273.223,001.7.2.1.52.0.1.00.00.00           Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

-254.644,60( - ) FUNDEB
31.591,001.7.2.1.53.0.0.00.00.00         Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio
31.591,001.7.2.1.53.0.1.00.00.00           Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio

4.840.277,001.7.2.2.00.0.0.00.00.00        Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração
4.840.277,001.7.2.2.50.0.0.00.00.00         Transferência da Cota-parte da Compensação Financeira (25%)
4.840.277,001.7.2.2.50.0.1.00.00.00           Cota-Parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção
1.075.000,001.7.2.3.00.0.0.00.00.00        Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
1.075.000,001.7.2.3.50.0.0.00.00.00         Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
1.075.000,001.7.2.3.50.0.1.00.00.00           Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS -

160.000,001.7.2.3.50.0.1.02.00.00            Transf. Do SUS - SAMU
150.000,001.7.2.3.50.0.1.05.00.00            Transf. Do SUS - CAPS
750.000,001.7.2.3.50.0.1.09.00.00            Trans. Do SUS - PREFAPS

15.000,001.7.2.3.50.0.1.11.00.00            Transf. Do SUS - Assistência Farmacêutica
357.000,001.7.2.9.00.0.0.00.00.00        Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal
357.000,001.7.2.9.51.0.0.00.00.00         Transferências de Estados destinadas à Assistência Social
357.000,001.7.2.9.51.0.1.00.00.00           Transferências de Estados destinadas à Assistência Social -
120.000,001.7.2.9.51.0.1.01.00.00            PSB
237.000,001.7.2.9.51.0.1.02.00.00            PSE

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00       Transferências de Outras Instituições Públicas 15.645.535,00
15.645.535,001.7.5.1.00.0.0.00.00.00        Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
15.645.535,001.7.5.1.50.0.0.00.00.00         Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
15.645.535,001.7.5.1.50.0.1.00.00.00           Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e

1.7.9.0.00.0.0.00.00.00       Demais Transferências Correntes 10.000,00
5.000,001.7.9.1.00.0.0.00.00.00        Transferências de Pessoas Físicas
5.000,001.7.9.1.99.0.0.00.00.00         Outras Transferências de Pessoas Físicas
5.000,001.7.9.1.99.0.1.00.00.00           Outras Transferências de Pessoas Físicas - Principal
5.000,001.7.9.9.00.0.0.00.00.00        Outras Transferências Correntes
5.000,001.7.9.9.99.0.0.00.00.00         Outras Transferências Correntes
5.000,001.7.9.9.99.0.1.00.00.00           Outras Transferências Correntes - Principal

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00      Outras Receitas Correntes 433.900,00
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 8.500,00

8.500,001.9.1.1.00.0.0.00.00.00        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
5.000,001.9.1.1.01.0.0.00.00.00         Multas Previstas em Legislação Específica
5.000,001.9.1.1.01.0.1.00.00.00           Multas Previstas em Legislação Específica - Principal
3.500,001.9.1.1.07.0.0.00.00.00         Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas
3.400,001.9.1.1.07.0.1.00.00.00           Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Principal

100,001.9.1.1.07.0.4.00.00.00           Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Dívida Ativa -
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 120.300,00

100,001.9.2.1.00.0.0.00.00.00        Indenizações
100,001.9.2.1.99.0.0.00.00.00         Outras Indenizações
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100,001.9.2.1.99.0.1.00.00.00           Outras Indenizações - Principal
50,001.9.2.1.99.0.1.01.00.00            Outras Indenizações - FMSS
50,001.9.2.1.99.0.1.02.00.00            Outras indenizações - PMS

120.200,001.9.2.2.00.0.0.00.00.00        Restituições
200,001.9.2.2.12.0.0.00.00.00         Restituição de Depósitos de Setenças Judiciais não Sacados
200,001.9.2.2.12.0.1.00.00.00           Restituição de Depósitos de Sentenças Judiciais não Sacados -
100,001.9.2.2.12.0.1.01.00.00            Restituição de Depósitos de Sentenças Judiciais não Sacados -
100,001.9.2.2.12.0.1.02.00.00            Restituição de Depósitos de Sentenças Judiciais não Sacados -

120.000,001.9.2.2.99.0.0.00.00.00         Outras Restituições
120.000,001.9.2.2.99.0.1.00.00.00           Outras Restituições - Principal

90.000,001.9.2.2.99.0.1.01.00.00            Outras Restituições - PMS
20.000,001.9.2.2.99.0.1.02.00.00            Outras Restituições - FMSS
10.000,001.9.2.2.99.0.1.03.00.00            Outras Restituições - IAPSS

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00       Demais Receitas Correntes 305.100,00
305.100,001.9.9.9.00.0.0.00.00.00        Outras Receitas Correntes

100,001.9.9.9.03.0.0.00.00.00         Compensações Financeiras entre os Regimes de Previdência
100,001.9.9.9.03.0.1.00.00.00           Compensações Financeiras entre os Regimes de Previdência -

300.000,001.9.9.9.12.0.0.00.00.00         Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de
300.000,001.9.9.9.12.2.0.00.00.00          Ônus de Sucumbência
300.000,001.9.9.9.12.2.1.00.00.00           Ônus de Sucumbência - Principal

5.000,001.9.9.9.99.0.0.00.00.00         Outras Receitas
5.000,001.9.9.9.99.2.0.00.00.00          Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB -
5.000,001.9.9.9.99.2.1.00.00.00           Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB -
4.500,001.9.9.9.99.2.1.01.00.00            Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB -

500,001.9.9.9.99.2.1.02.00.00            Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB -
17.927.650,837.0.0.0.00.0.0.00.00.00     RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA

7.2.0.0.00.0.0.00.00.00      Contribuições Intra-Orçamentária 15.927.650,83
7.2.1.0.00.0.0.00.00.00       Contribuições Sociais Intra-Orçamentária 15.927.650,83

15.927.650,837.2.1.5.00.0.0.00.00.00        Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema
100,007.2.1.5.01.0.0.00.00.00         Contribuição do Servidor Civil - Intra OFSS
100,007.2.1.5.01.1.0.00.00.00          Contribuição do Servidor Civil Ativo - Intra OFSS
100,007.2.1.5.01.1.2.00.00.00           Contribuição do Servidor Civil Ativo -  Multas e Juros - Intra

9.458.925,037.2.1.5.02.0.0.00.00.00         Contribuição Patronal - Servidor Civil - Intra OFSS
9.458.925,037.2.1.5.02.1.0.00.00.00          Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Intra OFSS
9.458.925,037.2.1.5.02.1.1.00.00.00           Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal - Intra

100,007.2.1.5.03.0.0.00.00.00         Contribuição do Servidor Civil - Parcelamentos - Intra OFSS
100,007.2.1.5.03.0.4.00.00.00           Contribuição do Servidor Civil - Parcelamentos - Dívida Ativa -

6.468.525,807.2.1.5.51.0.0.00.00.00         Contribuição Patronal - Parcelamentos - Intra OFSS
6.468.525,807.2.1.5.51.1.0.00.00.00          Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos -
5.568.525,807.2.1.5.51.1.1.00.00.00           Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos -

343.094,047.2.1.5.51.1.1.01.00.00            ACORDO 945/21
320.996,287.2.1.5.51.1.1.04.00.00            ACORDO 645/21

2.904.435,487.2.1.5.51.1.1.05.00.00            ACORDO 979/2022
2.000.000,007.2.1.5.51.1.1.06.00.00            ACORDO APORTE

900.000,007.2.1.5.51.1.2.00.00.00           Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos -
7.9.0.0.00.0.0.00.00.00      Outras Receitas Correntes - Intra OFSS 2.000.000,00
7.9.9.0.00.0.0.00.00.00       Demais Receitas Correntes - Intra OFSS 2.000.000,00

2.000.000,007.9.9.9.00.0.0.00.00.00        Outras Receitas Correntes - Intra OFSS
2.000.000,007.9.9.9.01.0.0.00.00.00         Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do
2.000.000,007.9.9.9.01.0.1.00.00.00           Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do

Total das receitas: 167.743.531,55
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Código Especificação Elemento Grupo de
Despesa

Categoria
Econômica

DESPESAS ORÇAMENTÁRIASDESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
  DESPESAS CORRENTES 148.071.288,553.0.00.00.00.00.00.00
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 84.861.714,383.1.00.00.00.00.00.00
      Aplicações Diretas 75.402.789,353.1.90.00.00.00.00.00
        Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 17.812.713,353.1.90.01.00.00.00.00
        Pensoes 3.530.000,003.1.90.03.00.00.00.00
        Contratação por Tempo Determinado 7.000,003.1.90.04.00.00.00.00
        Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.177.476,003.1.90.11.00.00.00.00
        Obrigações Patronais 2.000.100,003.1.90.13.00.00.00.00
        Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.566.000,003.1.90.16.00.00.00.00
        Sentenças Judiciais 200.000,003.1.90.91.00.00.00.00
        Despesas de Exercícios Anteriores 54.500,003.1.90.92.00.00.00.00
        Indenizações Restituições Trabalhistas 55.000,003.1.90.94.00.00.00.00
      Aplicação Direta Decorrente Operação entre Órgãos 9.458.925,033.1.91.00.00.00.00.00
        Obrigações Patronais 9.453.925,033.1.91.13.00.00.00.00
        Despesas de Exercícios Anteriores 5.000,003.1.91.92.00.00.00.00
    JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 950.000,003.2.00.00.00.00.00.00
      Aplicações Diretas 50.000,003.2.90.00.00.00.00.00
        Despesas de Exercícios Anteriores 50.000,003.2.90.92.00.00.00.00
      Encargos da Divida do IAPSS 900.000,003.2.91.00.00.00.00.00
        Encargos da Divida do IAPSS 900.000,003.2.91.22.00.00.00.00
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 62.259.574,173.3.00.00.00.00.00.00
      Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lu 230.000,003.3.50.00.00.00.00.00
        Contribuições 50.000,003.3.50.41.00.00.00.00
        Subvenções Sociais 180.000,003.3.50.43.00.00.00.00
      Transf. a Instituições Privadas c/ Fins Lucrativos 2.000.000,003.3.60.00.00.00.00.00
        Subvenções Econômicas 2.000.000,003.3.60.45.00.00.00.00
      Aplicações Diretas 58.029.574,173.3.90.00.00.00.00.00
        Outros Beneficios Assistenciais 74.000,003.3.90.08.00.00.00.00
        Diárias -  Civil 243.000,003.3.90.14.00.00.00.00
        Auxilio Financeiro a Estudantes 25.000,003.3.90.18.00.00.00.00
        Material de Consumo 11.179.901,003.3.90.30.00.00.00.00
        Premiações Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out. 107.318,003.3.90.31.00.00.00.00
        Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 1.387.500,003.3.90.32.00.00.00.00
        Passagens e Despesas com Locomoção 11.000,003.3.90.33.00.00.00.00
        Serviços de Consultoria 100.000,003.3.90.35.00.00.00.00
        Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.993.000,003.3.90.36.00.00.00.00
        Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 27.995.293,173.3.90.39.00.00.00.00
        Serviços  Tecnologia da Informação e Comunicação 1.604.000,003.3.90.40.00.00.00.00
        Auxilio-Alimentação 10.000,003.3.90.46.00.00.00.00
        Obrigações Tributarias e Contributivas 2.215.962,003.3.90.47.00.00.00.00
        Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.920.000,003.3.90.48.00.00.00.00
        Auxilio-Transporte 160.000,003.3.90.49.00.00.00.00
        Sentenças Judiciais 1.855.500,003.3.90.91.00.00.00.00
        Despesas de Exercícios Anteriores 21.600,003.3.90.92.00.00.00.00
        Indenizações e Restituições 126.500,003.3.90.93.00.00.00.00
      Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgã 2.000.000,003.3.91.00.00.00.00.00
        Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 2.000.000,003.3.91.97.00.00.00.00
  DESPESAS DE CAPITAL 17.572.243,004.0.00.00.00.00.00.00
    INVESTIMENTOS 11.272.243,004.4.00.00.00.00.00.00
      Aplicações Diretas 11.272.243,004.4.90.00.00.00.00.00
        Obras e Instalações 7.137.673,004.4.90.51.00.00.00.00
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        Equipamentos e Material Permanente 4.123.270,004.4.90.52.00.00.00.00
        Despesas de Exercícios Anteriores 5.000,004.4.90.92.00.00.00.00
        Indenizações e Restituições 6.300,004.4.90.93.00.00.00.00
    AMORTIZACAO DA DIVIDA 6.300.000,004.6.00.00.00.00.00.00
      Aplicações Diretas 730.000,004.6.90.00.00.00.00.00
        Despesas de Exercícios Anteriores 730.000,004.6.90.92.00.00.00.00
      Amortização da Divida -IAPSS 5.570.000,004.6.91.00.00.00.00.00
        Amortização da Dívida do IAPSS 5.570.000,004.6.91.71.00.00.00.00
  RESERVA DE CONTINGENCIA 2.100.000,009.0.00.00.00.00.00.00
    RESERVA DE CONTINGENCIA 2.100.000,009.9.00.00.00.00.00.00
      Reserva de Contingencia 2.100.000,009.9.99.00.00.00.00.00
        Reserva de Contingencia 2.100.000,009.9.99.99.00.00.00.00

167.743.531,55Total das despesas:
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Órgão:    10.000  CÂMARA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 0,00 6.487.825,036.487.825,03 0,00

Unidade: 10.001  CÂMARA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 0,00 6.487.825,03 0,00 6.487.825,03

Legislativa 6.487.825,03 6.487.825,0301

   Ação Legislativa01.031 6.487.825,036.487.825,03

01.031.0100        EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA 6.487.825,036.487.825,03

01.031.0100.2001            SUBSÍDIOS E REPRESENTAÇÃO DOS VEREADORES 1.364.000,001.364.000,00

01.031.0100.2002            MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 5.123.825,035.123.825,03

Órgão:    20.000  PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 1.122.289,00 99.406.397,1797.184.108,17 1.100.000,00

Unidade: 20.001  GABINETE DO PREFEITO 0,00 3.772.100,00 0,00 3.772.100,00

Administração 3.702.100,00 3.702.100,0004

   Administração Geral04.122 3.702.100,003.702.100,00

04.122.0004        Coordenação Superior Municipal 3.702.100,003.702.100,00

04.122.0004.2004            APOIO ADMINISTRATIVO 3.702.100,003.702.100,00

Segurança Pública 70.000,00 70.000,0006

   Policiamento06.181 70.000,0070.000,00

06.181.0025        Modernização da Guarda Municipal 70.000,0070.000,00

06.181.0025.2207            GUARDA MUNICIPAL 70.000,0070.000,00

Unidade: 20.002  CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 0,00 697.100,00 0,00 697.100,00

Administração 697.100,00 697.100,0004

   Controle Interno04.124 697.100,00697.100,00

04.124.0005        Gestão do Sistema do Controle Interno 697.100,00697.100,00

04.124.0005.2007            CONTROLE E FISCALIZACAO 697.100,00697.100,00

Unidade: 20.003  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 0,00 3.688.600,00 0,00 3.688.600,00

Essencial à Justiça 3.688.600,00 3.688.600,0003

   Representação Judicial  e Extrajudicial03.092 3.688.600,003.688.600,00

03.092.0006        Gestão Jurídica dos assuntos referentes à Prefeitura 3.688.600,003.688.600,00

03.092.0006.2028            DEFESA JURIDICA DO MUNICIPIO 3.688.600,003.688.600,00

Unidade: 20.004  FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00

Essencial à Justiça 300.000,00 300.000,0003

   Representação Judicial  e Extrajudicial03.092 300.000,00300.000,00
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03.092.0006        Gestão Jurídica dos assuntos referentes à Prefeitura 300.000,00300.000,00

03.092.0006.2348            GESTÃO DO FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA 300.000,00300.000,00

Unidade: 20.006  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 115.000,00 5.309.100,00 0,00 5.424.100,00

Administração 115.000,00 5.038.100,00 5.153.100,0004

   Administração Geral04.122 4.928.100,004.928.100,00

04.122.0008        Gestão e manutenção das atividades da administraçã 4.928.100,004.928.100,00

04.122.0008.2002            MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 4.928.100,004.928.100,00

   Formação de Recursos Humanos04.128 115.000,00115.000,00

04.128.0047        Capacitação em Gestão Pública e Empreendedorismo 115.000,00115.000,00

04.128.0047.1188            Apoio aos projetos de Gestão Pública e Empreendedorismo 115.000,00115.000,00

   Comunicação Social04.131 110.000,00110.000,00

04.131.0008        Gestão e manutenção das atividades da administraçã 110.000,00110.000,00

04.131.0008.2314            MANUTENÇÃO DA COMUNICAÇÃO E OUVIDORIA 110.000,00110.000,00

Comércio e Serviços 271.000,00 271.000,0023

   Comercialização23.692 271.000,00271.000,00

23.692.0022        Desenvolvimento econômico 271.000,00271.000,00

23.692.0022.2316            MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 271.000,00271.000,00

Unidade: 20.007  SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 0,00 14.946.737,17 1.100.000,00 16.046.737,17

Administração 5.696.737,17 5.696.737,1704

   Administração Financeira04.123 5.696.737,175.696.737,17

04.123.0001        Gestão da Política Fiscal Municipal 305.000,00305.000,00

04.123.0001.2318            MODERNIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO 305.000,00305.000,00

04.123.0046        Gestão Financeira dos Recursos Municipais 5.391.737,175.391.737,17

04.123.0046.2009            ADMINISTRACAO DOS RECURSOS PUBLICOS 5.391.737,175.391.737,17

Encargos Especiais 9.250.000,00 9.250.000,0028

   Serviço da Dívida Interna28.843 9.250.000,009.250.000,00

28.843.0001        Gestão da Política Fiscal Municipal 9.250.000,009.250.000,00

28.843.0001.2010            JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 780.000,00780.000,00

28.843.0001.2232            PARCELAMENTO IAPSS 8.470.000,008.470.000,00

Reserva de Contingência 1.100.000,00 1.100.000,0099

Sistema Planejamento - Betha Sistemas. Usuário: milena.barroso. Emissão: 23/10/2024, às 15:30:54. Protocolo: 49bc975e-3b98-4245-a1dd-eeb6babc2857
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   Reserva de Contingência99.999 1.100.000,00 1.100.000,00

99.999.0046        Gestão Financeira dos Recursos Municipais 1.100.000,00 1.100.000,00

99.999.0046.2009            ADMINISTRACAO DOS RECURSOS PUBLICOS 1.100.000,00 1.100.000,00

Unidade: 20.008  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 33.059.457,00 0,00 33.059.457,00

Educação 33.059.457,00 33.059.457,0012

   Administração Geral12.122 2.741.000,002.741.000,00

12.122.0009        Gestão e Operacionalização da Política Educacional 2.741.000,002.741.000,00

12.122.0009.2002            MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 2.741.000,002.741.000,00

   Ensino Fundamental12.361 22.438.372,0022.438.372,00

12.361.0009        Gestão e Operacionalização da Política Educacional 22.438.372,0022.438.372,00

12.361.0009.2015            MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 17.127.646,0017.127.646,00

12.361.0009.2016            COMPLEM.ALIMENTAR NO ENS.FUNDAMENTAL 830.000,00830.000,00

12.361.0009.2019            TRANSPORTE ESCOLAR 2.458.726,002.458.726,00

12.361.0009.2345            AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE VAGAS NAS ESCOLAS 2.022.000,002.022.000,00

   Educação Infantil12.365 7.643.920,007.643.920,00

12.365.0009        Gestão e Operacionalização da Política Educacional 7.618.920,007.618.920,00

12.365.0009.2022            MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 2.346.420,002.346.420,00

12.365.0009.2023            COMPL.ALIMENTAR EDUC INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 180.000,00180.000,00

12.365.0009.2085            MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CRECHE 3.042.500,003.042.500,00

12.365.0009.2172            COMPL. ALIMENTAÇÃO EDUC.INFANTIL - CRECHE 284.000,00284.000,00

12.365.0009.2346            AMPLIAÇÃO DE OFERTA DE VAGAS EM CRECHE 1.766.000,001.766.000,00

12.365.0030        Manutenção das Atividades do Conselho de Educação 25.000,0025.000,00

12.365.0030.2279            MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO 25.000,0025.000,00

   Educação de Jovens e Adultos12.366 86.165,0086.165,00

12.366.0009        Gestão e Operacionalização da Política Educacional 86.165,0086.165,00

12.366.0009.2017            COMPL.ALIMENT.NA EDUC.DE JOVENS E ADULTOS 54.165,0054.165,00

12.366.0009.2173            MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO EJA 32.000,0032.000,00

   Educação Especial12.367 150.000,00150.000,00

12.367.0009        Gestão e Operacionalização da Política Educacional 150.000,00150.000,00

12.367.0009.2003            MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL 150.000,00150.000,00

Sistema Planejamento - Betha Sistemas. Usuário: milena.barroso. Emissão: 23/10/2024, às 15:30:54. Protocolo: 49bc975e-3b98-4245-a1dd-eeb6babc2857
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Unidade: 20.012  SECRETARIA M. DE MEIO AMB. E DESENV. SUST. 0,00 4.119.319,00 0,00 4.119.319,00

Saneamento 30.000,00 30.000,0017

   Saneamento Básico Urbano17.512 30.000,0030.000,00

17.512.0011        Gestão do desenvolvimento urbano e sustentável ali 30.000,0030.000,00

17.512.0011.2014            MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO 30.000,0030.000,00

Gestão Ambiental 4.089.319,00 4.089.319,0018

   Preservação e Conservação Ambiental18.541 4.079.319,004.079.319,00

18.541.0011        Gestão do desenvolvimento urbano e sustentável ali 4.079.319,004.079.319,00

18.541.0011.2030            GESTAO DA POLITICA DO MEIO AMBIENTE 3.664.319,003.664.319,00

18.541.0011.2236            IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA E DESTINAÇÃO 145.000,00145.000,00

18.541.0011.2238            EDUCAÇÃO AMBIENTAL 75.000,0075.000,00

18.541.0011.2240            RECUPERAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ÁREAS VERDES E DE LAZER 195.000,00195.000,00

   Controle Ambiental18.542 10.000,0010.000,00

18.542.0011        Gestão do desenvolvimento urbano e sustentável ali 10.000,0010.000,00

18.542.0011.2241            PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 10.000,0010.000,00

Unidade: 20.014  SECRETARIA M. DE AGRICULTURA E PECUÁRIA. 0,00 994.129,00 0,00 994.129,00

Agricultura 994.129,00 994.129,0020

   Abastecimento20.605 974.129,00974.129,00

20.605.0026        Desenvolvimento Sustentável da Agricultura e Pecuá 974.129,00974.129,00

20.605.0026.2242            GESTÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 974.129,00974.129,00

   Defesa Agropecuária20.609 20.000,0020.000,00

20.609.0026        Desenvolvimento Sustentável da Agricultura e Pecuá 20.000,0020.000,00

20.609.0026.2326            GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROINDUSTRIAL 20.000,0020.000,00

Unidade: 20.015  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 0,00 9.620.922,00 0,00 9.620.922,00

Administração 9.620.922,00 9.620.922,0004

   Administração Geral04.122 9.620.922,009.620.922,00

04.122.0003        Gestão da Mobilidade Urbana 5.186.677,005.186.677,00

04.122.0003.2325            GESTÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 5.186.677,005.186.677,00

04.122.0020        Gestão de Frota 4.434.245,004.434.245,00

04.122.0020.2026            GESTÃO DA FROTA MUNICIPAL 4.434.245,004.434.245,00

Sistema Planejamento - Betha Sistemas. Usuário: milena.barroso. Emissão: 23/10/2024, às 15:30:54. Protocolo: 49bc975e-3b98-4245-a1dd-eeb6babc2857



Segunda-feira, 23 de Dezembro de 2024| Edição Nº 1.085| Caderno I 32

PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO

MUNICIPIO DE SAPUCAIA - RJ 9Página: 5 /

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

(ANEXO 6)

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025

Código Especificação Projetos Atividades Operações Especiais Total

Unidade: 20.021  FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 20.000,00 480.000,00 0,00 500.000,00

Gestão Ambiental 20.000,00 480.000,00 500.000,0018

   Controle Ambiental18.542 500.000,00480.000,0020.000,00

18.542.0032        Fundo Municipal de Meio Ambiente 500.000,00480.000,0020.000,00

18.542.0032.1183            Licenciamento e Fiscalização Ambiental 20.000,0020.000,00

18.542.0032.2304            Manutenção das atividades do Fundo de Meio Ambiente 480.000,00480.000,00

Unidade: 20.022  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 830.000,00 14.105.753,00 0,00 14.935.753,00

Administração 8.463.000,00 8.463.000,0004

   Administração Geral04.122 8.463.000,008.463.000,00

04.122.0043        Gestão da Secretaria de Infraestrutura 8.463.000,008.463.000,00

04.122.0043.2320            GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 8.463.000,008.463.000,00

Urbanismo 830.000,00 5.422.753,00 6.252.753,0015

   Infra-Estrutura Urbana15.451 5.390.000,004.560.000,00830.000,00

15.451.0012        Gestão da Política Urbana 5.390.000,004.560.000,00830.000,00

15.451.0012.1173            CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS DIVERSAS 830.000,00830.000,00

15.451.0012.2209            MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS 4.560.000,004.560.000,00

   Preservação e Conservação Ambiental15.541 862.753,00862.753,00

15.541.0012        Gestão da Política Urbana 862.753,00862.753,00

15.541.0012.2211            GESTÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 862.753,00862.753,00

Saneamento 220.000,00 220.000,0017

   Saneamento Básico Urbano17.512 220.000,00220.000,00

17.512.0011        Gestão do desenvolvimento urbano e sustentável ali 220.000,00220.000,00

17.512.0011.2014            MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO 220.000,00220.000,00

Unidade: 20.023  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 0,00 1.097.400,00 0,00 1.097.400,00

Administração 1.097.400,00 1.097.400,0004

   Administração Geral04.122 1.097.400,001.097.400,00

04.122.0029        Gestão de Convênios 88.300,0088.300,00

04.122.0029.2278            Gestão de Convenios 88.300,0088.300,00

04.122.0044        Gestão do Planejamento 1.009.100,001.009.100,00

04.122.0044.2321            GESTÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 1.009.100,001.009.100,00
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Unidade: 20.024  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 157.289,00 2.557.291,00 0,00 2.714.580,00

Administração 890.500,00 890.500,0004

   Administração Geral04.122 890.500,00890.500,00

04.122.0010        Gestão da política cultural, de esporte e lazer no 890.500,00890.500,00

04.122.0010.2327            GESTÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 890.500,00890.500,00

Cultura 157.289,00 1.276.791,00 1.434.080,0013

   Difusão Cultural13.392 1.434.080,001.276.791,00157.289,00

13.392.0010        Gestão da política cultural, de esporte e lazer no 1.188.791,001.188.791,00

13.392.0010.2323            GESTÃO DE PROJETOS CULTURAIS 1.188.791,001.188.791,00

13.392.0041        Manutenção das Atividades Culturais 88.000,0088.000,00

13.392.0041.2328            APOIO A PROGRAMAS DA CULTURA 80.000,0080.000,00

13.392.0041.2329            GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 8.000,008.000,00

13.392.0048        Fomento à Cultura Municipal 157.289,00157.289,00

13.392.0048.1190            POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 157.289,00157.289,00

Desporto e Lazer 390.000,00 390.000,0027

   Turismo27.695 390.000,00390.000,00

27.695.0033        Manutenção das atividades Turísticas 390.000,00390.000,00

27.695.0033.2324            GESTÃO DE PROJETOS TURÍSTICOS 390.000,00390.000,00

Unidade: 20.025  SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 0,00 466.100,00 0,00 466.100,00

Segurança Pública 466.100,00 466.100,0006

   Defesa Civil06.182 466.100,00466.100,00

06.182.0023        Fortalecimento da Defesa Civil 466.100,00466.100,00

06.182.0023.2220            MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DEFESA CIVIL 466.100,00466.100,00

Unidade: 20.026  SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 0,00 1.201.100,00 0,00 1.201.100,00

Administração 1.201.100,00 1.201.100,0004

   Administração Geral04.122 1.201.100,001.201.100,00

04.122.0004        Coordenação Superior Municipal 1.201.100,001.201.100,00

04.122.0004.2315            MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO 1.040.000,001.040.000,00

04.122.0004.2342            GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 161.100,00161.100,00

Unidade: 20.027  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 0,00 733.000,00 0,00 733.000,00
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Desporto e Lazer 733.000,00 733.000,0027

   Desporto Comunitário27.812 733.000,00733.000,00

27.812.0028        Gestão de projetos Esportivos 733.000,00733.000,00

27.812.0028.2277            GESTÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS 733.000,00733.000,00

Unidade: 20.028  FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 0,00 36.000,00 0,00 36.000,00

Direitos da Cidadania 36.000,00 36.000,0014

   Administração Geral14.122 20.000,0020.000,00

14.122.0049        Gestão das Políticas Públicas de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da Pessoa 20.000,0020.000,00

14.122.0049.2344            Gestão Administrativa do Fundo Municipal da Pessoa Idosa 20.000,0020.000,00

   Assistência à Pessoa Idosa14.241 16.000,0016.000,00

14.241.0049        Gestão das Políticas Públicas de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da Pessoa 16.000,0016.000,00

14.241.0049.2347            Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 16.000,0016.000,00

Órgão:    30.000  INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDOR 0,00 23.752.713,3522.752.713,35 1.000.000,00

Unidade: 30.001  INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS SERVIDOR 0,00 22.752.713,35 1.000.000,00 23.752.713,35

Previdência Social 22.752.713,35 22.752.713,3509

   Administração Geral09.122 1.430.000,001.430.000,00

09.122.0014        Previdência Social a Servidores Ativos, Inativos e 1.430.000,001.430.000,00

09.122.0014.2273            MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IAPSS 1.430.000,001.430.000,00

   Previdência Básica09.271 21.322.713,3521.322.713,35

09.271.0014        Previdência Social a Servidores Ativos, Inativos e 21.322.713,3521.322.713,35

09.271.0014.2219            MANUTENÇÃO E CONCE. DE BENEFÍ. - APOSENTADORIAS, PENSÕES E 21.322.713,3521.322.713,35

Reserva de Contingência 1.000.000,00 1.000.000,0099

   Reserva do RPPS99.997 1.000.000,00 1.000.000,00

99.997.0014        Previdência Social a Servidores Ativos, Inativos e 1.000.000,00 1.000.000,00

99.997.0014.2219            MANUTENÇÃO E CONCE. DE BENEFÍ. - APOSENTADORIAS, PENSÕES E 1.000.000,00 1.000.000,00

Órgão:    40.000  FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAPUCAIA 0,00 33.822.596,0033.822.596,00 0,00

Unidade: 40.001  FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAPUCAIA 0,00 33.822.596,00 0,00 33.822.596,00

Saúde 33.822.596,00 33.822.596,0010

   Administração Geral10.122 7.232.596,007.232.596,00

10.122.0015        Gestão da Política da Saúde 7.232.596,007.232.596,00
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10.122.0015.2002            MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 7.227.596,007.227.596,00

10.122.0015.2051            CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.000,005.000,00

   Atenção Básica10.301 12.030.250,0012.030.250,00

10.301.0015        Gestão da Política da Saúde 12.030.250,0012.030.250,00

10.301.0015.2024            ATENCAO BASICA EM SAUDE 11.236.550,0011.236.550,00

10.301.0015.2337            PREFAPS 793.700,00793.700,00

   Assistência Hospitalar e Ambulatorial10.302 9.155.900,009.155.900,00

10.302.0015        Gestão da Política da Saúde 8.428.850,008.428.850,00

10.302.0015.2025            ATENCAO HOSPITALAR E AMBULATORIAL NO SUS 7.682.950,007.682.950,00

10.302.0015.2330            SAMU 745.900,00745.900,00

10.302.0036        CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL 727.050,00727.050,00

10.302.0036.2308            Centro de Atenção Pisicosocial 727.050,00727.050,00

   Suporte Profilático e Terapêutico10.303 1.402.300,001.402.300,00

10.303.0015        Gestão da Política da Saúde 1.402.300,001.402.300,00

10.303.0015.2192            ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 1.402.300,001.402.300,00

   Vigilância Sanitária10.304 3.381.050,003.381.050,00

10.304.0015        Gestão da Política da Saúde 3.381.050,003.381.050,00

10.304.0015.2181            AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PACS 2.944.350,002.944.350,00

10.304.0015.2183            VIGILÂNCIA EM SAÚDE 436.700,00436.700,00

   Vigilância Epidemiológica10.305 620.500,00620.500,00

10.305.0039        PROGRAMA DE AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 620.500,00620.500,00

10.305.0039.2311            PROGRAMA DE COMBATE A ENDEMIAS 620.500,00620.500,00

Órgão:    50.000  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 4.274.000,004.274.000,00 0,00

Unidade: 50.001  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 4.274.000,00 0,00 4.274.000,00

Assistência Social 4.274.000,00 4.274.000,0008

   Administração Geral08.122 2.486.500,002.486.500,00

08.122.0016        Gestão do Sistema Municipal de Assistência Social 2.486.500,002.486.500,00

08.122.0016.2032            Gestão das Atividades da SMAS 2.235.000,002.235.000,00

08.122.0016.2199            Gestão do Programa Bolsa Família e Cadstro Único 96.000,0096.000,00

08.122.0016.2200            Gestão do SUAS 20.500,0020.500,00
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08.122.0016.2298            Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 135.000,00135.000,00

   Assistência à Pessoa Idosa08.241 229.500,00229.500,00

08.241.0018        Proteção Social Especial 229.500,00229.500,00

08.241.0018.2205            Serviço de Acolhimento para Idosos 229.500,00229.500,00

   Assistência à Criança e ao Adolescente08.243 343.500,00343.500,00

08.243.0018        Proteção Social Especial 343.500,00343.500,00

08.243.0018.2206            Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes 343.500,00343.500,00

   Assistência Comunitária08.244 463.500,00463.500,00

08.244.0017        Proteção Social Básica 228.500,00228.500,00

08.244.0017.2034            PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 77.000,0077.000,00

08.244.0017.2203            Benefícios Eventuais Regulamentados 151.500,00151.500,00

08.244.0018        Proteção Social Especial 235.000,00235.000,00

08.244.0018.2343            Serviço de Residência Inclusiva 235.000,00235.000,00

   Serviços Socioassistenciais08.245 751.000,00751.000,00

08.245.0017        Proteção Social Básica 479.000,00479.000,00

08.245.0017.2201            Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 360.000,00360.000,00

08.245.0017.2202            Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 119.000,00119.000,00

08.245.0018        Proteção Social Especial 272.000,00272.000,00

08.245.0018.2204            Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 272.000,00272.000,00

Total geral: 167.743.531,551.122.289,00 164.521.242,55 2.100.000,00
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Legislativa 6.487.825,03 6.487.825,0301

   Ação Legislativa01.31 6.487.825,036.487.825,03

01.31.0100        EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA 6.487.825,036.487.825,03

Essencial à Justiça 3.988.600,00 3.988.600,0003

   Representação Judicial  e Extrajudicial03.92 3.988.600,003.988.600,00

03.92.0006        Gestão Jurídica dos assuntos referentes à Prefeitura 3.988.600,003.988.600,00

Administração 115.000,00 36.406.959,17 36.521.959,1704

   Administração Geral04.122 29.903.122,0029.903.122,00

04.122.0010        Gestão da política cultural, de esporte e lazer no 890.500,00890.500,00

04.122.0020        Gestão de Frota 4.434.245,004.434.245,00

04.122.0029        Gestão de Convênios 88.300,0088.300,00

04.122.0003        Gestão da Mobilidade Urbana 5.186.677,005.186.677,00

04.122.0004        Coordenação Superior Municipal 4.903.200,004.903.200,00

04.122.0043        Gestão da Secretaria de Infraestrutura 8.463.000,008.463.000,00

04.122.0044        Gestão do Planejamento 1.009.100,001.009.100,00

04.122.0008        Gestão e manutenção das atividades da administraçã 4.928.100,004.928.100,00

   Administração Financeira04.123 5.696.737,175.696.737,17

04.123.0001        Gestão da Política Fiscal Municipal 305.000,00305.000,00

04.123.0046        Gestão Financeira dos Recursos Municipais 5.391.737,175.391.737,17

   Controle Interno04.124 697.100,00697.100,00

04.124.0005        Gestão do Sistema do Controle Interno 697.100,00697.100,00

   Formação de Recursos Humanos04.128 115.000,00115.000,00

04.128.0047        Capacitação em Gestão Pública e Empreendedorismo 115.000,00115.000,00

   Comunicação Social04.131 110.000,00110.000,00

04.131.0008        Gestão e manutenção das atividades da administraçã 110.000,00110.000,00
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Segurança Pública 536.100,00 536.100,0006

   Policiamento06.181 70.000,0070.000,00

06.181.0025        Modernização da Guarda Municipal 70.000,0070.000,00

   Defesa Civil06.182 466.100,00466.100,00

06.182.0023        Fortalecimento da Defesa Civil 466.100,00466.100,00

Assistência Social 4.274.000,00 4.274.000,0008

   Administração Geral08.122 2.486.500,002.486.500,00

08.122.0016        Gestão do Sistema Municipal de Assistência Social 2.486.500,002.486.500,00

   Assistência à Pessoa Idosa08.241 229.500,00229.500,00

08.241.0018        Proteção Social Especial 229.500,00229.500,00

   Assistência à Criança e ao Adolescente08.243 343.500,00343.500,00

08.243.0018        Proteção Social Especial 343.500,00343.500,00

   Assistência Comunitária08.244 463.500,00463.500,00

08.244.0017        Proteção Social Básica 228.500,00228.500,00

08.244.0018        Proteção Social Especial 235.000,00235.000,00

   Serviços Socioassistenciais08.245 751.000,00751.000,00

08.245.0017        Proteção Social Básica 479.000,00479.000,00

08.245.0018        Proteção Social Especial 272.000,00272.000,00

Previdência Social 22.752.713,35 22.752.713,3509

   Administração Geral09.122 1.430.000,001.430.000,00

09.122.0014        Previdência Social a Servidores Ativos, Inativos e 1.430.000,001.430.000,00

   Previdência Básica09.271 21.322.713,3521.322.713,35

09.271.0014        Previdência Social a Servidores Ativos, Inativos e 21.322.713,3521.322.713,35

Saúde 33.822.596,00 33.822.596,0010

   Administração Geral10.122 7.232.596,007.232.596,00
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10.122.0015        Gestão da Política da Saúde 7.232.596,007.232.596,00

   Atenção Básica10.301 12.030.250,0012.030.250,00

10.301.0015        Gestão da Política da Saúde 12.030.250,0012.030.250,00

   Assistência Hospitalar e Ambulatorial10.302 9.155.900,009.155.900,00

10.302.0015        Gestão da Política da Saúde 8.428.850,008.428.850,00

10.302.0036        CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL 727.050,00727.050,00

   Suporte Profilático e Terapêutico10.303 1.402.300,001.402.300,00

10.303.0015        Gestão da Política da Saúde 1.402.300,001.402.300,00

   Vigilância Sanitária10.304 3.381.050,003.381.050,00

10.304.0015        Gestão da Política da Saúde 3.381.050,003.381.050,00

   Vigilância Epidemiológica10.305 620.500,00620.500,00

10.305.0039        PROGRAMA DE AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 620.500,00620.500,00

Educação 33.059.457,00 33.059.457,0012

   Administração Geral12.122 2.741.000,002.741.000,00

12.122.0009        Gestão e Operacionalização da Política Educacional 2.741.000,002.741.000,00

   Ensino Fundamental12.361 22.438.372,0022.438.372,00

12.361.0009        Gestão e Operacionalização da Política Educacional 22.438.372,0022.438.372,00

   Educação Infantil12.365 7.643.920,007.643.920,00

12.365.0030        Manutenção das Atividades do Conselho de Educação 25.000,0025.000,00

12.365.0009        Gestão e Operacionalização da Política Educacional 7.618.920,007.618.920,00

   Educação de Jovens e Adultos12.366 86.165,0086.165,00

12.366.0009        Gestão e Operacionalização da Política Educacional 86.165,0086.165,00

   Educação Especial12.367 150.000,00150.000,00

12.367.0009        Gestão e Operacionalização da Política Educacional 150.000,00150.000,00

Cultura 157.289,00 1.276.791,00 1.434.080,0013

   Difusão Cultural13.392 1.434.080,001.276.791,00157.289,00
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13.392.0010        Gestão da política cultural, de esporte e lazer no 1.188.791,001.188.791,00

13.392.0041        Manutenção das Atividades Culturais 88.000,0088.000,00

13.392.0048        Fomento à Cultura Municipal 157.289,00157.289,00

Direitos da Cidadania 36.000,00 36.000,0014

   Administração Geral14.122 20.000,0020.000,00

14.122.0049        Gestão das Políticas Públicas de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da 20.000,0020.000,00

   Assistência à Pessoa Idosa14.241 16.000,0016.000,00

14.241.0049        Gestão das Políticas Públicas de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da 16.000,0016.000,00

Urbanismo 830.000,00 5.422.753,00 6.252.753,0015

   Infra-Estrutura Urbana15.451 5.390.000,004.560.000,00830.000,00

15.451.0012        Gestão da Política Urbana 5.390.000,004.560.000,00830.000,00

   Preservação e Conservação Ambiental15.541 862.753,00862.753,00

15.541.0012        Gestão da Política Urbana 862.753,00862.753,00

Saneamento 250.000,00 250.000,0017

   Saneamento Básico Urbano17.512 250.000,00250.000,00

17.512.0011        Gestão do desenvolvimento urbano e sustentável ali 250.000,00250.000,00

Gestão Ambiental 20.000,00 4.569.319,00 4.589.319,0018

   Preservação e Conservação Ambiental18.541 4.079.319,004.079.319,00

18.541.0011        Gestão do desenvolvimento urbano e sustentável ali 4.079.319,004.079.319,00

   Controle Ambiental18.542 510.000,00490.000,0020.000,00

18.542.0011        Gestão do desenvolvimento urbano e sustentável ali 10.000,0010.000,00

18.542.0032        Fundo Municipal de Meio Ambiente 500.000,00480.000,0020.000,00

Agricultura 994.129,00 994.129,0020

   Abastecimento20.605 974.129,00974.129,00

20.605.0026        Desenvolvimento Sustentável da Agricultura e Pecuá 974.129,00974.129,00
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   Defesa Agropecuária20.609 20.000,0020.000,00

20.609.0026        Desenvolvimento Sustentável da Agricultura e Pecuá 20.000,0020.000,00

Comércio e Serviços 271.000,00 271.000,0023

   Comercialização23.692 271.000,00271.000,00

23.692.0022        Desenvolvimento econômico 271.000,00271.000,00

Desporto e Lazer 1.123.000,00 1.123.000,0027

   Turismo27.695 390.000,00390.000,00

27.695.0033        Manutenção das atividades Turísticas 390.000,00390.000,00

   Desporto Comunitário27.812 733.000,00733.000,00

27.812.0028        Gestão de projetos Esportivos 733.000,00733.000,00

Encargos Especiais 9.250.000,00 9.250.000,0028

   Serviço da Dívida Interna28.843 9.250.000,009.250.000,00

28.843.0001        Gestão da Política Fiscal Municipal 9.250.000,009.250.000,00

Reserva de Contingência 2.100.000,00 2.100.000,0099

   Reserva do RPPS99.997 1.000.000,00 1.000.000,00

99.997.0014        Previdência Social a Servidores Ativos, Inativos e 1.000.000,00 1.000.000,00

   Reserva de Contingência99.999 1.100.000,00 1.100.000,00

99.999.0046        Gestão Financeira dos Recursos Municipais 1.100.000,00 1.100.000,00

Total geral: 167.743.531,551.122.289,00 164.521.242,55 2.100.000,00
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Legislativa 6.487.825,03 6.487.825,0301

   Ação Legislativa01.031 6.487.825,036.487.825,03

01.031.0100        EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA 6.487.825,036.487.825,03

Essencial à Justiça 3.573.600,00 415.000,00 3.988.600,0003

   Representação Judicial  e Extrajudicial03.092 3.988.600,00415.000,003.573.600,00

03.092.0006        Gestão Jurídica dos assuntos referentes à Prefeitura 3.988.600,00415.000,003.573.600,00

Administração 25.747.175,17 10.774.784,00 36.521.959,1704

   Administração Geral04.122 29.903.122,008.280.822,0021.622.300,00

04.122.0003        Gestão da Mobilidade Urbana 5.186.677,00498.277,004.688.400,00
04.122.0004        Coordenação Superior Municipal 4.903.200,001.300.000,003.603.200,00
04.122.0008        Gestão e manutenção das atividades da administraçã 4.928.100,00114.000,004.814.100,00
04.122.0010        Gestão da política cultural, de esporte e lazer no 890.500,00890.500,00
04.122.0020        Gestão de Frota 4.434.245,004.134.245,00300.000,00
04.122.0029        Gestão de Convênios 88.300,009.300,0079.000,00
04.122.0043        Gestão da Secretaria de Infraestrutura 8.463.000,002.180.000,006.283.000,00
04.122.0044        Gestão do Planejamento 1.009.100,0045.000,00964.100,00

   Administração Financeira04.123 5.696.737,172.463.962,003.232.775,17

04.123.0001        Gestão da Política Fiscal Municipal 305.000,00210.000,0095.000,00
04.123.0046        Gestão Financeira dos Recursos Municipais 5.391.737,172.253.962,003.137.775,17

   Controle Interno04.124 697.100,0020.000,00677.100,00

04.124.0005        Gestão do Sistema do Controle Interno 697.100,0020.000,00677.100,00
   Formação de Recursos Humanos04.128 115.000,00115.000,00

04.128.0047        Capacitação em Gestão Pública e Empreendedorismo 115.000,00115.000,00
   Comunicação Social04.131 110.000,0010.000,00100.000,00

04.131.0008        Gestão e manutenção das atividades da administraçã 110.000,0010.000,00100.000,00

Segurança Pública 266.100,00 270.000,00 536.100,0006

   Policiamento06.181 70.000,0070.000,00

06.181.0025        Modernização da Guarda Municipal 70.000,0070.000,00
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   Defesa Civil06.182 466.100,00270.000,00196.100,00

06.182.0023        Fortalecimento da Defesa Civil 466.100,00270.000,00196.100,00

Assistência Social 3.380.000,00 894.000,00 4.274.000,0008

   Administração Geral08.122 2.486.500,00116.500,002.370.000,00

08.122.0016        Gestão do Sistema Municipal de Assistência Social 2.486.500,00116.500,002.370.000,00
   Assistência à Pessoa Idosa08.241 229.500,0034.500,00195.000,00

08.241.0018        Proteção Social Especial 229.500,0034.500,00195.000,00
   Assistência à Criança e ao Adolescente08.243 343.500,0098.500,00245.000,00

08.243.0018        Proteção Social Especial 343.500,0098.500,00245.000,00
   Assistência Comunitária08.244 463.500,0093.500,00370.000,00

08.244.0017        Proteção Social Básica 228.500,0093.500,00135.000,00
08.244.0018        Proteção Social Especial 235.000,00235.000,00

   Serviços Socioassistenciais08.245 751.000,00551.000,00200.000,00

08.245.0017        Proteção Social Básica 479.000,00364.000,00115.000,00
08.245.0018        Proteção Social Especial 272.000,00187.000,0085.000,00

Previdência Social 22.752.713,35 22.752.713,3509

   Administração Geral09.122 1.430.000,001.430.000,00

09.122.0014        Previdência Social a Servidores Ativos, Inativos e 1.430.000,001.430.000,00
   Previdência Básica09.271 21.322.713,3521.322.713,35

09.271.0014        Previdência Social a Servidores Ativos, Inativos e 21.322.713,3521.322.713,35

Saúde 20.023.000,00 13.799.596,00 33.822.596,0010

   Administração Geral10.122 7.232.596,002.246.596,004.986.000,00

10.122.0015        Gestão da Política da Saúde 7.232.596,002.246.596,004.986.000,00
   Atenção Básica10.301 12.030.250,006.603.700,005.426.550,00

10.301.0015        Gestão da Política da Saúde 12.030.250,006.603.700,005.426.550,00
   Assistência Hospitalar e Ambulatorial10.302 9.155.900,002.952.000,006.203.900,00

10.302.0015        Gestão da Política da Saúde 8.428.850,002.570.500,005.858.350,00
10.302.0036        CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL 727.050,00381.500,00345.550,00
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   Suporte Profilático e Terapêutico10.303 1.402.300,00192.300,001.210.000,00

10.303.0015        Gestão da Política da Saúde 1.402.300,00192.300,001.210.000,00
   Vigilância Sanitária10.304 3.381.050,001.560.000,001.821.050,00

10.304.0015        Gestão da Política da Saúde 3.381.050,001.560.000,001.821.050,00
   Vigilância Epidemiológica10.305 620.500,00245.000,00375.500,00

10.305.0039        PROGRAMA DE AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 620.500,00245.000,00375.500,00

Educação 8.710.000,00 24.349.457,00 33.059.457,0012

   Administração Geral12.122 2.741.000,00270.000,002.471.000,00

12.122.0009        Gestão e Operacionalização da Política Educacional 2.741.000,00270.000,002.471.000,00
   Ensino Fundamental12.361 22.438.372,0018.078.454,004.359.918,00

12.361.0009        Gestão e Operacionalização da Política Educacional 22.438.372,0018.078.454,004.359.918,00
   Educação Infantil12.365 7.643.920,005.939.920,001.704.000,00

12.365.0009        Gestão e Operacionalização da Política Educacional 7.618.920,005.939.920,001.679.000,00
12.365.0030        Manutenção das Atividades do Conselho de Educação 25.000,0025.000,00

   Educação de Jovens e Adultos12.366 86.165,0061.083,0025.082,00

12.366.0009        Gestão e Operacionalização da Política Educacional 86.165,0061.083,0025.082,00
   Educação Especial12.367 150.000,00150.000,00

12.367.0009        Gestão e Operacionalização da Política Educacional 150.000,00150.000,00

Cultura 743.000,00 691.080,00 1.434.080,0013

   Difusão Cultural13.392 1.434.080,00691.080,00743.000,00

13.392.0010        Gestão da política cultural, de esporte e lazer no 1.188.791,00533.791,00655.000,00
13.392.0041        Manutenção das Atividades Culturais 88.000,0088.000,00
13.392.0048        Fomento à Cultura Municipal 157.289,00157.289,00

Direitos da Cidadania 20.000,00 16.000,00 36.000,0014

   Administração Geral14.122 20.000,0020.000,00

14.122.0049        Gestão das Políticas Públicas de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 20.000,0020.000,00
   Assistência à Pessoa Idosa14.241 16.000,0016.000,00

14.241.0049        Gestão das Políticas Públicas de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 16.000,0016.000,00
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Urbanismo 790.000,00 5.462.753,00 6.252.753,0015

   Infra-Estrutura Urbana15.451 5.390.000,004.650.000,00740.000,00

15.451.0012        Gestão da Política Urbana 5.390.000,004.650.000,00740.000,00
   Preservação e Conservação Ambiental15.541 862.753,00812.753,0050.000,00

15.541.0012        Gestão da Política Urbana 862.753,00812.753,0050.000,00

Saneamento 30.000,00 220.000,00 250.000,0017

   Saneamento Básico Urbano17.512 250.000,00220.000,0030.000,00

17.512.0011        Gestão do desenvolvimento urbano e sustentável ali 250.000,00220.000,0030.000,00

Gestão Ambiental 1.542.600,00 3.046.719,00 4.589.319,0018

   Preservação e Conservação Ambiental18.541 4.079.319,003.046.719,001.032.600,00

18.541.0011        Gestão do desenvolvimento urbano e sustentável ali 4.079.319,003.046.719,001.032.600,00
   Controle Ambiental18.542 510.000,00510.000,00

18.542.0011        Gestão do desenvolvimento urbano e sustentável ali 10.000,0010.000,00
18.542.0032        Fundo Municipal de Meio Ambiente 500.000,00500.000,00

Agricultura 764.129,00 230.000,00 994.129,0020

   Abastecimento20.605 974.129,00230.000,00744.129,00

20.605.0026        Desenvolvimento Sustentável da Agricultura e Pecuá 974.129,00230.000,00744.129,00
   Defesa Agropecuária20.609 20.000,0020.000,00

20.609.0026        Desenvolvimento Sustentável da Agricultura e Pecuá 20.000,0020.000,00

Comércio e Serviços 175.000,00 96.000,00 271.000,0023

   Comercialização23.692 271.000,0096.000,00175.000,00

23.692.0022        Desenvolvimento econômico 271.000,0096.000,00175.000,00

Desporto e Lazer 803.000,00 320.000,00 1.123.000,0027

   Turismo27.695 390.000,00140.000,00250.000,00

27.695.0033        Manutenção das atividades Turísticas 390.000,00140.000,00250.000,00
   Desporto Comunitário27.812 733.000,00180.000,00553.000,00



Segunda-feira, 23 de Dezembro de 2024| Edição Nº 1.085| Caderno I 46

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS

MUNICIPIO DE SAPUCAIA - RJ 5Página: 5
23/10/2024

/
Data:

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS (ANEXO 8)

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

27.812.0028        Gestão de projetos Esportivos 733.000,00180.000,00553.000,00

Encargos Especiais 7.250.000,00 2.000.000,00 9.250.000,0028

   Serviço da Dívida Interna28.843 9.250.000,002.000.000,007.250.000,00

28.843.0001        Gestão da Política Fiscal Municipal 9.250.000,002.000.000,007.250.000,00

Reserva de Contingência 1.100.000,00 1.000.000,00 2.100.000,0099

   Reserva do RPPS99.997 1.000.000,001.000.000,00

99.997.0014        Previdência Social a Servidores Ativos, Inativos e 1.000.000,001.000.000,00
   Reserva de Contingência99.999 1.100.000,001.100.000,00

99.999.0046        Gestão Financeira dos Recursos Municipais 1.100.000,001.100.000,00
Total geral: 167.743.531,55104.158.142,55 63.585.389,00
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MUNICIPIO DE SAPUCAIA - RJ
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025

ÓRGÃOS LEGISLATIVA JUDICIÁRIA ESSENCIAL À JUSTIÇA ADMINISTRAÇÃO DEFESA NACIONAL SEGURANÇA PÚBLICA

10 CÂMARA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 6.487.825,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 0,00 0,00 3.988.600,00 36.521.959,17 0,00 536.100,00

Total: 6.487.825,03 0,00 3.988.600,00 36.521.959,17 0,00 536.100,00

ÓRGÃOS RELAÇÕES
EXTERIORES ASSISTÊNCIA SOCIAL PREVIDÊNCIA SOCIAL SAÚDE TRABALHO EDUCAÇÃO

20 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.059.457,00
30 INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES 0,00 0,00 22.752.713,35 0,00 0,00 0,00
40 FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAPUCAIA 0,00 0,00 0,00 33.822.596,00 0,00 0,00
50 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 4.274.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total: 0,00 4.274.000,00 22.752.713,35 33.822.596,00 0,00 33.059.457,00

ÓRGÃOS CULTURA DIREITOS DA
CIDADANIA URBANISMO HABITAÇÃO SANEAMENTO GESTÃO AMBIENTAL

20 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 1.434.080,00 36.000,00 6.252.753,00 0,00 250.000,00 4.589.319,00
Total: 1.434.080,00 36.000,00 6.252.753,00 0,00 250.000,00 4.589.319,00

ÓRGÃOS CIÊNCIA E TECNOLOGIA AGRICULTURA ORGANIZAÇÃO
AGRÁRIA INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS COMUNICAÇÕES

20 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 0,00 994.129,00 0,00 0,00 271.000,00 0,00
Total: 0,00 994.129,00 0,00 0,00 271.000,00 0,00

DESPORTO E LAZERENERGIA ENCARGOS ESPECIAIS

2.100.000,001.123.000,00

10 CÂMARA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 6.487.825,030,000,000,000,000,00
20 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 99.406.397,171.100.000,009.250.000,001.123.000,000,000,00
30 INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES 23.752.713,351.000.000,000,000,000,000,00
40 FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAPUCAIA 33.822.596,000,000,000,000,000,00
50 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.274.000,000,000,000,000,000,00

9.250.000,00 167.743.531,550,00

TRANSPORTESÓRGÃOS RESERVA DE
CONTIGÊNCIA

0,00Total:

TOTAL
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IV - TOTAL DAS RECEITAS DE EDUCAÇÃO (I+II+III) 24.349.457,00

COMPLEMENTAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB 1.294.593,00
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 28.000,00
II - TRANSFERÊNCIA DO FNDE (ACRESCIDA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 2.227.143,00

I - FUNDEB + VAAF 16.968.128,00
TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 15.645.535,00

III - OUTRAS RECEITAS VINCULADAS À EDUCAÇÃO (ACRESCIDA DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA) 5.154.186,00

IV -TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
LEGAIS ( I+II+III) 95.160.675,00

Compensação de ICMS

RECEITAS VINCULADAS À EDUCAÇÃO

ICMS 43.336.798,00
IPVA 1.869.840,00
IPI 1.273.223,00

FPM (Cota Extraordinária) 2.411.941,00
ITR 12.062,00
III - RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO ESTADO 46.479.861,00

II - RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO 33.544.549,00
FPM 31.120.546,00

405.230,00
ITBI 6.440.560,00
ISS 5.174.075,00

Fonte: DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - LOA 2024

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2025

ANEXO G1 – Receitas de Impostos e Transferências Legais

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS LEGAIS

IMPOSTOS TOTAL 100 %
I – DIRETAMENTE ARRECADADOS 15.136.265,00
IPTU 3.116.400,00
IRRF
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( R )PERCENTUAL DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO
( EC 108/2020 – MINIMO 70% -) ( L-M/Px100 )

88,66

( N ) RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB 15.645.535,00
( O ) APLICAÇÕES FINANCEIRAS 28.000,00

( Q ) TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB ( N+O+P ) 16.968.128,00
( P ) RECURSOS RECEBIDOS VAAF-VAAT 1.294.593,00

FONTE DE RECURSOS : FUNDEB
( L ) TOTAL DO PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 15.044.276,00
( M )DEDUÇÃO DO SIGFIS RELATIVO AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

( J ) TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL ( G+H-I ) 24.022.493,80
( K ) RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 95.160.675,00
PERCENTUAL ALCANÇADO ( LIMITE MINIMO 25% - CAPUT DO ART. 212 DA CF/88) (J/K x 100) 25,24                   

( G ) TOTAL DAS DESPESAS COM ENSINO(A+B+C+D+E+F) 8.500.000,00
( H ) VALOR REPASSADO AO FUNDEB (Deduções) 15.522.493,80
( I ) DEDUÇÃO DO SIGFIS

DEMAIS SUBFUNÇÕES ATIPICAS 
CONSIDERADAS NA EDUCAÇÃO ( E ) 122 - Administração Geral 2.411.000,00

SUBFUNÇÕES TIPICAS DA 
EDUCAÇÃO REGISTRADAS EM 

OUTRAS FUNÇÕES
( F )

1.704.000,00

EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS 
(Consideradas no Ensino 
Fundamental e Infantil)

366 - Educação Jovens e Adultos ( C ) 25.082,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 
(Consideradas no Ensino 
Fundamental e Infantil)

367 - Educação Especial ( D ) 0,00

Inativos
Total Ensino Fundamental ( A ) 4.359.918,00

ENSINO INFANTIL

365 - Ensino Infantil 1.704.000,00
122 - Administração
306 - Alimentação
782 - Transporte Rodoviário
Inativos
Total Ensino Infantil ( B )

122 - Administração
306 - Alimentação
782 - Transporte Rodoviário

Fonte: DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - LOA 2024

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2025

ANEXO G2 – Quadro Demonstrativo de Aplicações de Recursos em  Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 
MDE

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

FONTE DE RECURSOS : IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS
MODALIDADE DE ENSINO SUBFUNÇÃO VALOR

ENSINO FUNDAMENTAL

361 - Ensino Fundamental 4.359.918,00
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21,59       

IPVA 1.869.840,00
IPI 1.273.223,00

Fonte: DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - LOA 2024

VI -TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
LEGAIS ( I+II+III+IV+V) 92.748.734,00
MÍNIMO A SER APLICADO     15% 13.912.310,10         

VALOR APLICADO NO ORÇAMENTO 2025 % 20.023.000,00         

Compensação de ICMS 0,00

III - RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO ESTADO 46.479.861,00
ICMS 43.336.798,00

ITR 12.062,00

II - RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO 31.132.608,00
FPM* 31.120.546,00

IRRF 405.230,00
ITBI 6.440.560,00
ISS 5.174.075,00

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2025

Anexo G3 - Receita de Impostos e Transferências de Impostos

I - DIRETAMENTE ARRECADADOS 15.136.265,00
IPTU 3.116.400,00

Ações e Serviços Públicos de Saúde

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS LEGAIS
IMPOSTOS TOTAL 100 %
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Fonte: DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL - LOA 2025

LIMITE PRUDENCIAL Poder Executivo (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,3%

LIMITE PRUDENCIAL PoderLegislativo (parágrafo único do art. 22 da LRF) – 5,70%

PERCENTUAL  DE GASTOS COM  PESSOAL ORÇAMENTO 2024 45,19

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL sobre a RCL(V)=(III/IV) * 100 45,19
LIMITE MÁXIMO Poder Executivo (inciso III, alínea ‘a’ do art. 20 da LRF) - 54% 42,04
LIMITE MÁXIMO Poder Legislativo (incisos III, alínea ‘b’  art. 20 da LRF) -6% 3,16

Receita Corrente Líquida ( IV ) 142.023.818,20

APURAÇÃO DOS CUMPRIMENTOS LEGAIS

Despesa Líquida com Pessoal Poder Executivo 59.701.896,00
Despesa Líquida com Pessoal Poder Legislativo 4.481.725,03

DEDUÇÕES DAS DESPESAS DE PESSOAL( II ) 20.678.093,35

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL CONSOLIDADO ( III ) = ( I-II ) 64.183.621,03

DESPESA BRUTA COM PESSOAL CONSOLIDADO ( I ) 84.861.714,38
Despesas com Pessoal Poder Executivo 80.379.989,35
Despesas com Pessoal Poder Legislativo 4.481.725,03

DESPESA DE PESSOAL 2025

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2025

ANEXO G4 – Quadro Demonstrativo Limite de Gastos com Pessoal
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Valor (R$) Valor (R$)

1.1.1.2.50.00.00 2.814.675,06 3.000.000,00
1.1.1.2.53.00.00 195.047,46 390.094,92
1.1.1.4.51.00.00 2.490.408,93 4.980.817,86
1.1.1.3.00.00.00 4.227.824,43 6.200.000,00
1.1.2.0.00.00.00 806.108,47 1.046.459,12
1.7.1.1.51.00.00 14.979.084,16 29.958.168,32
1.7.1.1.51.20.00 0,00 2.321.852,70
1.7.1.1.52.00.00 5.805,37 11.610,74
1.7.2.1.50.00.00 20.859.066,85 41.718.133,70
1.7.2.1.51.00.00 1.476.041,10 1.800.000,00
1.7.2.1.52.00.00 612.833,19 1.225.666,38
1.7.2.1.53.00.00 15.205,46 30.410,92

48.482.100,48 92.683.214,66

6.487.825,03

CIDE
TOTAIS

Orçamento Projetado para o Poder Legislativo no Exercício de 
2025, Inc. I do Art. 29-A da CF/88 = 7% 

FPM – 1%
ITR
ICMS
IPVA
IPI

Taxas
FPM

IRRF

IPTU 
ITBI
ISS 

Código da Receita Arrecadado até 
junho/23

Projetado até 
Dezembro/23

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2025

ANEXO G5 – Memória de Cálculo do Orçamento do Legislativo


